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Cerca de 100 pesquisado-
res, técnicos, produtores 
e estudantes participa-

ram na manhã desta sexta-feira 
(8) do seminário "Estratégias 
para o uso efi ciente de ferti-
lizantes", evento organizado 
pelo IDR-Paraná (Instituto de 
Desenvolvimento Rural do 
Paraná - Iapar-Emater) na Ex-
poLondrina. O assunto ganhou 
nova importância neste ano 
com a guerra na Ucrânia.

Recentemente, pesquisa-
dores do IDR-Paraná, incluindo 

Pesquisadores do Estado apresentam técnicas
para substituir fertilizantes em Londrina

Recentemente, pesquisadores do IDR-Paraná, in-
cluindo os palestrantes do seminário, divulgaram 
uma nota técnica sobre o uso racional de fertili-
zantes. Ela destaca a diversidade da agropecuária 
paranaense e a importância do Estado como pro-
dutor de grãos e proteínas animais

os palestrantes do seminário, 
divulgaram uma nota técni-
ca sobre o uso racional de 
fertilizantes. Ela destaca a 
diversidade da agropecuária 
paranaense e a importância do 
Estado como produtor de grãos 
e proteínas animais.

Acentua, ainda, que o setor 
do agronegócio é um dos prin-
cipais componentes da matriz 
econômica estadual, e pondera 
que a maioria dos solos apre-
senta elevada acidez e baixos 
teores de nutrientes. A correção 

da acidez do solo e a adubação 
historicamente proporcionaram 
maiores incrementos na produti-
vidade da maioria das culturas.

Há estratégias de curto, 
médio e longo prazo para au-
mentar a efi ciência no uso de 
fertilizantes. Uma delas é a 
calagem, técnica de preparo 
de solo com adição de calcário 
para neutralizar a acidez, ou 
a gessagem, que consiste no 
uso de gesso agrícola, rico em 
cálcio e sulfato, que melhora 
a exploração do solo pelas 

raízes. Com isso, aumenta a 
absorção de água e nutrientes 
pela planta.

Também ganha espaço na 
discussão o manejo conser-
vacionista do solo e da água, 
com uso de resíduos culturais e 
plantas de cobertura deposita-
dos na superfície para posterior 
incorporação biológica.

“É um debate atual e de 
extrema relevância para o 
agronegócio paranaense e 
brasileiro que, certamente, não 
se encerra aqui. Abrir espaço 

na ExpoLondrina para essa 
discussão é fundamental", dis-
se a diretora de pesquisas do 
IDR-Paraná, Vânia Moda Cirino.

A pesquisadora Graziela Mo-
raes Cesare Barbosa apresentou 
dados obtidos em mais de 30 
anos de experimentação, inicia-
da no antigo Iapar (Instituto Agro-
nomico do Paraná), que mostra 
a viabilidade do usar dejetos da 
criação de suínos, aves e bovinos 
para substituir, com vantagens, 
os fertilizantes químicos. “É 
possível utilizar os resíduos sem 
contaminar o solo e as águas em 
acordo com o ambiente e manter 
a produtividade", disse. "Mas é 
preciso usar com critério, e não 
como descarte".

A importância de trabalhar 
o perfi l do solo no sentido de 
favorecer o desenvolvimento 
das raízes das plantas e, assim, 
reduzir o estresse das lavouras 

para aumentar o aproveita-
mento de água e nutrientes foi 
o tema abordado pelo pesqui-
sador Cezar Francisco Araújo 
Júnior. Dentre as diversas práti-
cas possíveis para esse fi m, ele 
destacou a manutenção do solo 
coberto. "A cobertura vegetal 
permanente é a chave do su-
cesso em sistemas de produção 
conservacionistas", disse.

Já o pesquisador Luiz An-
tônio Zanão defendeu a ne-
cessidade de observar deta-
lhadamente as características 
físicas, químicas e de biologia 
do solo. "Às vezes, nem é pre-
ciso fazer adubação com de-
terminado nutriente", ensinou.

O IDR-Paraná também se 
colocou à disposição dos pro-
dutores de todo o Estado para 
trabalhar de maneira efi ciente 
o uso de fertilizantes nos pró-
ximos anos.

Astorga  COANORP– Cooperativa Agropecuária Norte Paranaense
Durante este mês de 

março, a COANORP 
elaborou  uma série de 

reportagens com cooperadas 
e esposas de cooperados que 
servem de exemplo por sua 
determinação, força, amor, 
dedicação e superação a 
frente de suas propriedades 
rurais ou em parceria com 
seus maridos, pais e fi lhos.

Acompanhe esta  
reportagem  e conheça 
um pouco da história 
dessas mulheres que 
mostram a força do 

agro brasileiro.

MULHER DO AGRO
LEONILCE E VALDECIR FAZEM DA UNIÃO A SUA FORÇA Pequenos produtores, sabem da importância de 

trabalharem juntos e contarem com sua cooperativa

Sobreviver do agronegócio 
para quem é pequeno 

produtor não é fácil, mas 
faz toda diferença quando 
a família trabalha unida e 
pode contar com a sua co-
operativa. LeonilceBatista 
Izzo e seu esposo, Valdecir 
José Izzo, que possuem 
10 alqueires em Ângulo, 
trabalham com pecuária de 
leite, produzindo leite para o 
laticínio e fabricando queijo 
com parte da produção.

Da área total, três alquei-
res são destinados para a 
produção de milho, utilizado 

para fazer silagem, e tem 
mais um alqueire plantado 
com capim elefante capia-
çu, com o mesmo propó-
sito, cultura que deve ser 
irrigada para garantir maior 
produção, mesmo em anos 
com estiagem. “Temos que 
produzir alimento extra para 
o rebanho, além da ração. 
Não se pode depender só da 
pastagem”, afi rma Leonilce. 
O restante da área é ocupa-
do com pasto.

Todo o plantel é constitu-
ído de 60 vacas girolanda, 
mantendo uma média de 
40 animais em lactação, 
com uma produção de cerca 
de 500 litros diários. “Por 
causa da estiagem, esta-
mos produzindo uma média 
de 350 litros, volume que 
gradualmente deve voltar 
ao normal com a retomada 
das chuvas”, comenta a 
produtora.

Leonilce ajuda Valdecir nas 
atividades diáriase na admi-
nistração dos negócios. Mas 
concentra sua atenção princi-
palmente na produção de quei-
jos, que são comercializados na 
cidade e pela vizinhança.

Ambos são cooperados 
da COANORP e fazem ques-
tão de participar sempre 
das atividades da coopera-
tiva, especialmente os dias 
de campo. “É sempre uma 
oportunidade de aprender-
mos algo novo”, conta Le-
onilce.
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

ALBERTO ZANATTA torna público que irá requerer ao IAT, 
a Licença Simplifi cada para atividade de avicultura de corte a 
ser implantada Estrada Frasson, Lote de terras n 84 - Gleba 
Santa Cruz, Rural - 87750-000 - Alto Parana/PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI

A Empresa AXS Energia S.A., incita sob o nº de CNPJ 
39.995.556/0001-09, torna público que requereu ao Instituto Água 
e Terra – IAT a LI – Licença de Instalação, referente ao processo 
nº 17.875.075-5, para atividade de Geração Solar de uma Usina 
Fotovoltaica de 5 MW, localizada no Lote 6/6A02 Secção Central, 
Zona Rural, CEP.: 86.690-000 no Município de Colorado/PR.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
 

CONTRATO Nº 105/2021 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
READEQUAÇÃO DOS VESTIÁRIOS DO ESTÁDIO MUNICIPAL VISANDO A 
CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 
 
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de execução da obra por mais 90 (noventa) dias. 
 
Fundamento legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
Data da Assinatura: 06 de abril de 2022. 
 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 06 de abril de 2022. 
 

 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Interino 

 
 
 
 

 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 
CONTRATO Nº 26/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona torna público conforme decisão da autoridade 
competente, após devidos trâmites legais, a rescisão amigável do contrato nº 26/2022.  
 
ContratadaELTON PRATO ESMERDEL, CNPJ/MF sob nº 08.997.145/0001-10. 
 
Objeto do contrato: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS DE ALTO 
CUSTO PARA ATENDER FAMILIAS DE BAIXA RENDA DO MUNICIPIO CONFORME 
PARECER SOCIAL. 
 
Fundamentação: artigos 65, I, 78, II e 79, I da lei 8.666/93.  
 
Data de Homologação da Rescisão: 07/04/2022. 
 
Ourizona, 07 de abril de 2022. 
 
 
 
 
Paulo Sergio Mulati 
Prefeito Interino 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO – PMM Nº. 07/2022 
 
 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
FÍSICA E JURÍDICA INTERESSADAS 
EM PATROCINAR A REALIZAÇÃO DOS 
EVENTOS DURANTE O ANO DE 2022 
PROMOVIDOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. 

 
 

 A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de 
conformidade com a as disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007 e Decreto Estadual 
nº 4.507/2009 (com as alterações do Decreto Estadual nº 4732/2009 e 2823/2011), e Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como os princípios que regem a Administração Pública e demais 
disposições legais pertinentes, torna pública a realização de credenciamento de PESSOA 
FÍSICA E JURÍDICA INTERESSADAS EM PATROCINAR A REALIZAÇÃO DOS 
EVENTOS DURANTE O ANO DE 2022 PROMOVIDOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, no Município de Mandaguaçu, nas condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 
  Os interessados poderão inscrever-se e solicitar informações sobre o 
Credenciamento a partir da publicação do presente Aviso no Órgão Oficial do Município 
e exposição no átrio do Paço Municipal, sito à Rua Bernardino Bogo, 175 – Fone (44) 
3245-8400, na cidade de Mandaguaçu-PR, no horário das 08h30min às 11h30min de 
segunda a sexta, exceto feriados e recessos. 
  A integralidade do Edital e anexos com as condições e demais especificações para 
o credenciamento, estará disponível no site oficial da Prefeitura de Mandaguaçu-PR ( 
http://www.mandaguacu.pr.gov.br/ ) e também poderão ser obtidos junto à Divisão de 
Licitações da PMM, em endereço indicado acima: 

 
Mandaguaçu/PR, em 08 de abril de 2022. 

 
 
 

GILMAR CADAMURO 
Prefeito Municipal em exercício. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2022 

 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS 
(COPIADORA, IMPRESSORA e SCANNER), COM MATERIAL DE CONSUMO 
INCLUSO (TONER, CILINDRO E OUTROS), EXCETO PAPEL, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL INCLUINDO PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E MÃO DE OBRA TÉCNICA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em 
atendimento à Secretaria Municipal deAdministração e Planejmentode 
Paranapoema/PR. 
 
Nome da Empresa: M.G. SEGURA NETO -LTDA 
 
CNPJ sob nº: 01.392.294/0001-07 
 
Valor Total: R$ 12.920,00 (doze mil, novecentos e vinte reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 32 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
 
 

Paranapoema, 08 de abril de 2022. 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Interino

Paulo Sergio Mulati
Prefeito Interino

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 109/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
CICERO ASCENCIO CARRASCAR 01/04/2019 a 01/04/2020 05/04/2022 a 04/05/2022 

 
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 05 de abril de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022 
O MUNICÍPIO DE OURIZONA torna público que fará realizar, às 13:30 
horas do dia 02 de maio  do ano de 2022, na Rua Bela Vista  n° 1014  em 
Ourizona , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Rua Bela Vista construção de Paço 
Municipal 549,86   m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@ourizona.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3278-1591. 
Ourizona, 07 de abril de 2022. 
Marcia Schinaider - Presidente da Comissão de Licitação 

   
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

LEI N° 1.215/2022. 
     

SÚMULA – Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação, Inclusão no PPA 
2022-2025, LDO 2022 e LOA 2022, no valor de R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), para atender 
despesas com a execução do Convênio nº 175/2022, 
firmado entre o Município de Itaguajé e a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU/PR, e dá 
outras providências.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 

PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito 

adicional especial no Orçamento geral para o exercício de 2022, inclusão 
nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022 e inclusão no Plano 
Plurianual de 2022 a 2025. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal de Itaguajé autorizado a abrir no corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), para 
atender despesas com a execução do Convênio nº 175/2022, firmado com a 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU/PR, destinado à 
aquisição de veículo para o Departamento de Administração deste 
Município.    

   
§ Único – As despesas, decorrentes do presente crédito, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 
Elemento Despesa Descrição da Despesa / Fonte / Valor 
05.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
05.001.00.000.0000.0.000 Divisão de Administração e Finanças 
05.001.04.122.0004.2.006 Manutenção da Divisão de Administração 
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material 

Permanente 
31798 85.000,00 

Total   85.000,00 
 
 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito constante do art. 1º desta Lei será considerado o 

provável excesso de arrecadação a ser verificado nas seguintes rubricas 
das receitas do orçamento vigente: 

 
Elemento Receita Descrição da Receita Fonte Valor 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
2.4.2.2.99.0.1.03.00 Transferência do Convênio 31798 85.000,00 
Total   85.000,00 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
Paraná, em 08 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

LEI N° 1.216/2022. 
     

SÚMULA – Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro, Inclusão no PPA 2022-
2025, LDO 2022 e LOA 2022, no valor de R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais), para inclusão de despesas no 
orçamento vigente, e dá outras providências.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 

PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito 

adicional especial no Orçamento geral para o exercício de 2022, inclusão 
nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022 e inclusão no Plano 
Plurianual de 2022 a 2025. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal de Itaguajé autorizado a abrir no corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro, 
no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para inclusão de 
despesas no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.   

   
§ Único – As despesas, decorrentes do presente crédito, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
  
Elemento Despesa Descrição da Despesa Fonte Valor 
06.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
06.001.00.000.0000.0.000 Divisão de Educação 
06.001.12.361.0008.2.014 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil 
03103 98.000,00 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 03103 12.000,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – 

Pessoal Civil 
03103 6.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 03103 8.000,00 
3.3.90.08.00.00 Outros Benefícios Assistenciais 

do Servidor e do Militar 
03103 500,00 

    
06.001.12.365.0008.2.021 Manutenção do Ensino Infantil 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil 
03103 69.000,00 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 03103 8.000,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – 

Pessoal Civil 
03103 2.000,00 
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3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 03103 6.000,00 
3.3.90.08.00.00 Outros Benefícios Assistenciais 

do Servidor e do Militar 
03103 500,00 

    
Total  210.000,00 
 
 
Art. 3º - Para cobertura do Crédito constante do art. 2º desta Lei, será considerado o 

superávit do exercício anterior apurado no balanço patrimonial encerrado em 
31/12/2021, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 

 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
Paraná, em 08 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

D e c r e t o  n º  0 4 1 / 2 0 2 2      P á g i n a  1 | 1 
 

Decreto nº 041/2022 
 
Data: 08 de abril de 2022. 

 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, destinado ao 

reforço de dotação do orçamento vigente e, dá outras providências.  
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.191/2021 (LOA) de 20 de 
outubro de 2021; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
09.002.10.301.0016.2.904 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.36 ficha 231 Outros serviços de terceiros pessoa fisica R$ 200.000,00 
Fonte 303 Saúde Receitas Vinculadas EC 29/00 15% 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial e/ou total (art. 43, § 1º, Inciso 
III, Lei 4320/64) das seguintes dotações orçamentárias: 
 
09.002.10.301.0016.2.904 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39 ficha 234 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 200.000,00 
Fonte 303 Saúde Receitas Vinculadas EC 29/00 15% 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE ABRIL DE 
2022. 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 39/2022 de 08/04/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  85.000,00  (oitenta  e  cinco  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1215/2022  de 
08/04/2022.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0004.2.006. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 85.000,00709 - 4.4.90.52.00.00 31798

Total Suplementação: 85.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Excesso  de  Arrecadação;

1000 85.000,00Receita:2.4.2.2.99.01.03.00000000 Fonte:
85.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   08  de  abril  de  2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 40/2022 de 08/04/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  210.000,00  (duzentos  e  dez  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1216/2022  de 
08/04/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
06.001.12.361.0008.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

98.000,00710 - 3.1.90.11.00.00 03103

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 12.000,00711 - 3.1.90.13.00.00 03103
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

6.000,00712 - 3.1.90.16.00.00 03103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00713 - 3.1.91.13.00.00 03103
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

500,00714 - 3.3.90.08.00.00 03103

06.001.12.365.0008.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

69.000,00715 - 3.1.90.11.00.00 03103

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00716 - 3.1.90.13.00.00 03103
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

2.000,00717 - 3.1.90.16.00.00 03103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00718 - 3.1.91.13.00.00 03103
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

500,00719 - 3.3.90.08.00.00 03103

Total Suplementação: 210.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Superavit  Financeiro;
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   08  de  abril  de  2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 110/2022 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o pedido de Exoneração para o cargo de Professor 

Temporário, protocolado nesta prefeitura sob no n.º 0268/2022 de 06/04/2022; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir desta data a senhora Maria Leite Medeiros, 

portadora da Cédula de Identidade n.º 14.789.101-6 SSP/PR, contratada através da 
Portaria n.º 057/2022 para exercer temporariamente o cargo de Professor na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 06 de abril(04) de 2022(dois 

mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Artigo vigor
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado  do  Paraná

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

        Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de 
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

       Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado d
de abril de 2022.

SOGONO NOLETO E SILVAVAVAA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
de abril de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVAVAVAA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em
l e vinte e dois).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA J
Prefeito Municipal

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,Itaguajé,Itagua

05 de abril de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
e Administração Fazenda e 

JÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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H O M O L O G A Ç Ã O 
 

 
   Eu, Pe. VANILSON DOS SANTOS RIGON, Presidente do 
Conselho de Assuntos Economicos – CAE, da Paróquia Nossa Senhora Rainha de 
Atalaia, Estado do Paraná, HOMOLOGO o Parecer do CAE, que julgou ás 17:30 horas 
do dia 23 de março de 2022 o recebimento e abertura das propostas, referente à 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 01/2022 de 17 de fevereiro de 2022, para 
ALIENAÇÃO de 01 (um) terreno com área total de 577,35 m² de área de terras, de 
propriedade da Mitra Arquidiocesana de Maringá, localizado no perímetro urbano deste 
município de Atalaia, na Praça João XXIII (em frente a praça da matriz), Centro, 
devidamente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Nova 
Esperança/PR (matrícula nº 28.320), sendo o comprador na forma abaixo: 
 
ROBERTO TAMASHIRO, no valor de R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil 
reais), sendo a forma de pagamento na seguinte forma: R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) de entrada, e R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais) após a colheita do 
milho deste ano, aproximadamente entre agosto a setembro/2022. 
 
   Determino ao CAE da Paróquia Nossa Senhora Rainha de Atalaia 
a tomar as devidas providências que se fizerem necessárias. 
 
      Atalaia/PR, 06 de abril de 2022. 
      _____________________________ 
        VANILSON DOS SANTOS RIGON 
                     Presidente do CAE 
Obs: A assinatura consta no documento original. 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
EDITAL DE RESULTADO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO Nº 002/2022 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Resultado Pedido de Isenção 
da Taxa de Inscrição do Concurso 001/2022.  
 
 

Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado do Pedido de Isenção da taxa de Inscrição do Concurso 001/2022. 
 
Art. 2º Para os candidatos que tiveram seu pedido DEFERIDO as inscrições serão homologadas automaticamente e 

deverão aguardar as demais publicações, conforme previsão do cronograma constante no Edital de Abertura. 
 
Art. 3º Haverá prazo recursal no período de 11 a 13 de abril de 2022, para os candidatos que tiveram pedidos 

INDEFERIDOS e/ou os nomes não constam nos anexos. 
 
Art. 4º Para protocolar o recurso, os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, página específica do 

Concurso Público 001/2022 da Câmara Municipal de Mandaguaçu, link Área Restrita do Candidato, e digitar seu argumento e/ou 
justificativa. Após o envio, deverá anexar o comprovante necessário para análise. O arquivo deve ser único e em formato PDF. 

 
Art. 5º As respostas aos recursos serão publicadas na mesma data da Lista de Homologação das Isenções, no dia 20 de 

abril de 2022. 
 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Mandaguaçu, 10 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 
 
 

FABRÍCIO CESAR MARTELOZZI 
PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE RESULTADO MOTIVO 
Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

ADAUHEBER MACEDO DA 
SILVA 01090121835 109210366 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

AMANDA CARLA DA SILVA 
ANDRADE 01090121805 102154223 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

ANDRESSA FERNANDES 
MOURA 01090121784 95329241 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã BIANCA FRANZINI GUALDA 01090121441 129967544 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

BRUNA CAROLLINE DE 
ALMEIDA 01090121417 125468870 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã BRUNA SILVA RAMOS  01090121599 11055530-0 INDEFERIDO Item 4.5.4 alínea A e C 

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã DANIEL MICHEL SOBOTTKA 01090121874 6101326475 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

DANIELE FRANCISCA 
PEREIRA 01090121415 106797625 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã DANIELI DALUZ PILANTIL 01090121831 129486236 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã DANIELLY DA SILVA RIBEIRO 01090121846 110585390 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã DIEYLLE THAIANE DE SOUSA 01090121825 107352880 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã ELIANE DA SILVA DE SOUZA 01090121755 106799083 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

ERICK RICARDO BORGES DE 
OLIVEIRA  01090121719 105554575 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

ERIKLES JOHNY JURASZCK 
FELIZARDO 01090121348 128236708 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

FELIPE RODRIGO DA 
ANUNCIAÇÃO 01090121803 10820711-6 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã FELIPE SOUZA RODRIGUES 01090121405 497026707-X INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

GABRIELLA MACHADO DE 
OLIVEIRA RODRIGUES 01090121861 139187636 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

GIOVANA CAROLINY DOS 
SANTOS  01090121907 129004436 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã GUILHERME GOMES CABRAL 01090121501 102234294 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

GUSTAVO MARQUES 
KRELLING 01090121840 6693756 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã HENRIQUE SANTI DIAS 01090121863 100395401 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 
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Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã JÉSSICA GALASSI BORTOLOCI 01090121594 13.109.093-5 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

JHONATAS DA SILVA 
CORREIA 01090121323 105134363 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

JONATHAS ERIKSON 
MARTINS 01090121507 88621107 INDEFERIDO Item 4.6.2  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã JOSIANE SOUZA RODRIGUES 01090121759 124995370 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

JULIO JOAQUIM SCZIBOR 
MALEK LOPES DA SILVA 01090121852 128035800 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã KARINA THAIS RAIMUNDO 01090121397 9478790-4 INDEFERIDO Item 4.5.4 alínea A 

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã KELLY KAWANA RIBEIRO  01090121734 106260168 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã LETÍCIA FREIBERGER 01090121650 105918623 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã LOSLAINE DE OLIVEIRA 01090121895 12428145-8 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

MAICRON ÉDER LEZINA 
BETIN 01090121416 8065943956 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

MARIANE VILHENA DE PAIVA 
MARANGONI 01090121412 8.868.447-8 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã MORIZE LOPES DE OLIVEIRA 01090121783 104735460 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

NADIELLE PAULINO DA SILVA 
BIBIANO 01090121703 101365067 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã PALOMA TOMELIN 01090121609 03232855970 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

POLLYANA DANTAS 
MANZONI MOSCARDI 01090121747 101082741 INDEFERIDO Item 4.5.4 alínea A 

Advogado - Mandaguaçu - 
Manhã 

WESLLEN RENNAN 
NOGUEIRA DE ALENCAR 01090121581 452075506 DEFERIDO  

Advogado - Mandaguaçu – 
Manhã 

EDUARDO MEDEIROS DE 
SANTANA 01090121310 133313834 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Advogado - Mandaguaçu – 
Manhã 

EMMANUEL NATAN NUNES 
SOARES 01090121471 107545220 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Advogado - Mandaguaçu – 
Manhã 

GUILHERME FELIPE 
DOMINGOS RAMOS 01090121743 123.642.759 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Advogado - Mandaguaçu – 
Manhã LUCAS TISCOSKI MACHADO 01090121426 5264737 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Advogado - Mandaguaçu – 
Manhã VIVIANE DOS SANTOS 01090121736 81316163 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde 

ANGELICA SAVALA RUEDA 
SANTOS 01090121451 99461810 INDEFERIDO Item 4.6.2  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA ITÁLIA CEP 87160-000 
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Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde 

CLAUDIMARI ANDREIA 
AMARO CORREA 01090121516 90977784 DEFERIDO  

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde DANIELLY DA SILVA RIBEIRO 01090121849 110585390 DEFERIDO  

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde DEVIANE CORREA SOARES 01090121351 160142758 DEFERIDO  

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde 

ELISABETE CORREIA 
TOQUETTI  01090121716 33623641-4 DEFERIDO  

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde ÉMERSON DIAS DE OLIVEIRA 01090121303 97363390 DEFERIDO  

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde 

GABRIELLA MACHADO DE 
OLIVEIRA RODRIGUES 01090121875 139187636 DEFERIDO  

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde 

GIOVANNA SANTOS MUNIS 
DE OLIVEIRA 01090121718 139002229 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde 

JONATHAS ERIKSON 
MARTINS 01090121506 88621107 INDEFERIDO Item 4.6.2  

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde JOYCE FERREIRA SANTOS 01090121802 2586000 DEFERIDO  

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde 

JUCILENE DE SOUZA 
RODRIGUES  01090121862 98338055 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde 

JULIO JOAQUIM SCZIBOR 
MALEK LOPES DA SILVA 01090121871 128035800 DEFERIDO  

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde LOSLAINE DE OLIVEIRA 01090121889 12428145-8 DEFERIDO  

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde 

LUCAS HULALA 
NASCIMENTO 01090121283 156192929 DEFERIDO  

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde 

VANESSA FERREIRA DE 
SOUZA 01090121684 107342168 INDEFERIDO Item 4.5.4 alínea A 

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu - Tarde 

WELLINGTON PEREIRA 
DORNELLES  01090121411 153622426 DEFERIDO  

Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu – Tarde 

EDSON FRANCISCO DOS 
SANTSO 01090121710 89182263 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu – Tarde 

HENRIQUE COSTA 
VERISSIMO 01090121921 333448807 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu – Tarde IRENE RODRIGUES DA CRUZ 01090121502 154797882 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu – Tarde NICOLY VERONEZ 01090121438 523710896 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
Auxiliar Administrativo - 
Mandaguaçu – Tarde PEDRO HENRIQUE PETRY 01090121500 5504422 INDEFERIDO Não anexou nenhuma 

comprovação item 4.7 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
EDITAL DE RESULTADO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO Nº 002/2022 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Resultado Pedido de Isenção 
da Taxa de Inscrição do Concurso 001/2022.  
 
 

Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado do Pedido de Isenção da taxa de Inscrição do Concurso 001/2022. 
 
Art. 2º Para os candidatos que tiveram seu pedido DEFERIDO as inscrições serão homologadas automaticamente e 

deverão aguardar as demais publicações, conforme previsão do cronograma constante no Edital de Abertura. 
 
Art. 3º Haverá prazo recursal no período de 11 a 13 de abril de 2022, para os candidatos que tiveram pedidos 

INDEFERIDOS e/ou os nomes não constam nos anexos. 
 
Art. 4º Para protocolar o recurso, os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, página específica do 

Concurso Público 001/2022 da Câmara Municipal de Mandaguaçu, link Área Restrita do Candidato, e digitar seu argumento e/ou 
justificativa. Após o envio, deverá anexar o comprovante necessário para análise. O arquivo deve ser único e em formato PDF. 

 
Art. 5º As respostas aos recursos serão publicadas na mesma data da Lista de Homologação das Isenções, no dia 20 de 

abril de 2022. 
 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Mandaguaçu, 10 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 
 
 

FABRÍCIO CESAR MARTELOZZI 
PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : RICARDO JOSÉ DOS REIS SERVIÇOS DE 

IMUNIZAÇÃO - EIRELI, 
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de dedetização e desratização para as 
Secretarias Municipais.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 12.405,74 (doze mil, quatrocentos e cinco reais e 
setenta e quatro centavos) 

Vigência do contrato : 05 de abril de 2023. 
 

 
Flórida,06 de abril de 2022. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
ROSELANE NIEDZILSKI HOLOWKA, com o valor de R$ 213.317,00 

(duzentos e treze mil, trezentos e dezessete reais). 
 
Total Geral Homologado: R$ 213.317,00 (duzentos e treze mil, trezentos 

e dezessete reais).  
Flórida/PR, 06 de abril de 2022. 

 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605- Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 
------------------------------CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 

LEI Nº 1.214/2022 

Proíbe o ingresso ou permanência de 
pessoas utilizando capacete ou 
qualquer tipo de cobertura que oculte a 
face nos estabelecimentos comerciais, 
públicos ou privados. 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, sanciona a seguinte 
LEI: 

Artigo 1º - Fica proibido o ingresso ou permanência de pessoas utilizando capacete ou 
qualquer tipo de cobertura que oculte a face nos estabelecimentos comerciais, públicos 
ou privados.   
§ 1º - Os efeitos desta lei estendem-se aos prédios que funcionam no sistema de 
condomínio.   
§ 2º - Nos postos de combustíveis, os motociclistas deverão retirar o capacete antes da 
faixa de segurança para abastecimento.  
§ 3º - Os bonés, capuzes e gorros não se enquadram na proibição, salvo se estiverem 
sendo utilizados de forma a ocultar a face da pessoa.   
Artigo 2º - Os responsáveis pelos estabelecimentos de que trata a presente lei deverão 
afixar, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação, uma placa 
indicativa na entrada do estabelecimento, contendo a seguinte inscrição: “É 
PROIBIDA A ENTRADA DE PESSOA UTILIZANDO CAPACETE OU 
QUALQUER TIPO DE COBERTURA QUE OCULTE A FACE”.   
Parágrafo único - Deverá ser feita menção, na placa indicativa, ao número desta lei, 
bem como à data de sua publicação, logo abaixo da inscrição à qual se refere o 
“caput” deste artigo.   
Artigo 3º - A infração às disposições da presente lei acarretará ao responsável infrator 
multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), aplicada em dobro em caso de 
reincidência.   
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 06 deabril de 2022. 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal  
 

 

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605- Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 
------------------------------CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 

LEI Nº 1.214/2022 

Proíbe o ingresso ou permanência de 
pessoas utilizando capacete ou 
qualquer tipo de cobertura que oculte a 
face nos estabelecimentos comerciais, 
públicos ou privados. 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, sanciona a seguinte 
LEI: 

Artigo 1º - Fica proibido o ingresso ou permanência de pessoas utilizando capacete ou 
qualquer tipo de cobertura que oculte a face nos estabelecimentos comerciais, públicos 
ou privados.   
§ 1º - Os efeitos desta lei estendem-se aos prédios que funcionam no sistema de 
condomínio.   
§ 2º - Nos postos de combustíveis, os motociclistas deverão retirar o capacete antes da 
faixa de segurança para abastecimento.  
§ 3º - Os bonés, capuzes e gorros não se enquadram na proibição, salvo se estiverem 
sendo utilizados de forma a ocultar a face da pessoa.   
Artigo 2º - Os responsáveis pelos estabelecimentos de que trata a presente lei deverão 
afixar, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação, uma placa 
indicativa na entrada do estabelecimento, contendo a seguinte inscrição: “É 
PROIBIDA A ENTRADA DE PESSOA UTILIZANDO CAPACETE OU 
QUALQUER TIPO DE COBERTURA QUE OCULTE A FACE”.   
Parágrafo único - Deverá ser feita menção, na placa indicativa, ao número desta lei, 
bem como à data de sua publicação, logo abaixo da inscrição à qual se refere o 
“caput” deste artigo.   
Artigo 3º - A infração às disposições da presente lei acarretará ao responsável infrator 
multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), aplicada em dobro em caso de 
reincidência.   
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 06 deabril de 2022. 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal  
 

 

 

Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 22/2022– (RP) 
PROCESSO Nº.  65/2022 

 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM; 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN 0 KM, para o Departamento de 
Esportes, (conforme descrito no edital e anexo); 
Valor Máximo: R$ 248.900,00 (duzentos e quarenta e oito mil e novecentos reais). 
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas 
do dia 27/04/2022; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 27/04/2022; 
Local: Rua Bernardino Bogo, l75 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, l75, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – site 
www.mandaguacu.pr.gov.br  
 
Mandaguaçu, 30 de março de 2022 
 
 

Mauricio Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25/2022 
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 10/2022 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
03/05/2022 às 09:00h, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
10/2022. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO, para atender as diversas secretariais municipais, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR, 
conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h45min de 03/05/2022 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
Paranapoema/PR, 04 de abril de 2022. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
29/04/2022 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
12/2022. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL aquisição de refeições (marmitex e 
prato feito), e bebidas (água mineral e refrigerante), para atender as necessidades das 
secretarias da Prefeitura Municipal de Paranapoema/PR, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h45min de 29/04/2022.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 06 de abril de 2022. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
28/04/2022 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
11/2022. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS COM O FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, SERVIÇOS DE TRASLADO, 
ASSEPSIA E TANATOPRAXIA, PARA ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município de Paranapoema/PR, conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h45min de 28/04/2022.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 06 de abril de 2022. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2022 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSERTO, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE VELOCIMETROS E DE 
TACÓGRAFOS E REGULARIZAÇÃO JUNTO AO INMETRO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, DESTINADOS A ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de Assistência 
Socialdo município de Paranapoema/PR. 
 
Nome da Empresa: INOVA TRUCK LTDA 
 
CNPJ sob nº: 19.184.214/0001-93. 
 
Valor Total: R$ 6.389,65 (seis mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos). 
 
Dotação Orçamentária:  
Red. 169 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 173 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 355 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 357 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 

Paranapoema, 07 de abril de 2022. 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

setenta e quatro centavos)
05 de abril de 2023.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

gado: R$ 213.317,00 (duzentos 

/PR, 06 de abril de 20

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 06 deabril de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Paranapoema/PR, 04 de abril de 202

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Paranapoema/PR

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Paranapoema/PR

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Red. 355 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0
3.3.90.39.00.0

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PREGOEIRO

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PREGOEIRO

JOÃO DOS SANTOS COSTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2022 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Saúdede Paranapoema/PR. 
 
Nome da Empresa: CARLOS ROBERTO DE CAMARGO & CIA LTDA 
 
CNPJ sob nº: 78.714.581/0001-10. 
 
Valor Total: R$ R$ 10.047,74 (dez mil, quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos) 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 203 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 211 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 

Paranapoema, 07 de abril de 2022. 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

                 PORTARIA 069/2022  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
                                                
                          CONCEDER, a funcionária CECILIA DE FATIMA RIBEIRO 
GONÇALVES LUZ  matrícula 2763  RG/ID 18160840 SSP PR , OCUPANTE do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO DO ENSINO BASICO  03 (três) meses de licença especial a partir 
de  04 de abril de 2022  até o dia 02 de julho de 2022 (90 dias) referente 
ao período aquisitivo de  22/09/2017 à 21/09/2022.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 04 de abril de 2022. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte e nove dias  do mês de março de dois mil e 
vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
 
 

                 PORTARIA 070/2022   
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 DESIGNAR para a função de GERENTE DA AGENCIA 
DO TRABALHADOR do município de Santo Inácio PR a sra. 
DAYSE MICHELA GARCIA PEREIRA matricula 15815 ,  CPF-
060.926.319-62  RG. 8.958.295-4 SESP.PR, do cargo 
comissionado na função de  DIREÇÃO E ASSESSORIA SUPERIOR 3-CC3 
comissionado não efetivo  na DIVISÃO ADMINISTRATIVO a partir 
da data de 05 de abril de 2022 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 05 de abril  de 2022 revogadas 
disposições em contrário. 
  
  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e 
dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Red. 203 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0
Red. 211 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

s  do mês de março de dois mil e 

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022 
O Município de Ângulo-PR. torna público que fará realizar, às 09:30 horas do 
dia 28 de Abril  do ano de 2022, na Av. Valélrio Osmara Estêvão  n° 72  em 
Ângulo , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede do Município Urbanização de vias 

com a execução de 
Calçadas 

4.258,88 m² 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@angulo.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 44-3256.1133. 
Ângulo, 07 de Abril de 2022. 
Antonio Carlos da Silva - Chefe Setor de Licitções 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 
 

LEI Nº 1588/2022 
 
                                                   A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a seguinte 
Lei: 

 
Sumula: Dispõe sobre o lançamento do IPTU – Imposto 
Predial e Territorial Urbano referente ao exercício 
financeiro de 2022, no âmbito do Município de Floraí, 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
Art. 1.° - Fica autorizado, nos termos do art. 27 da LM n.º 936/2003, de 12.12.2003, o 
lançamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, relativo ao exercício 
financeiro de 2022, que incidirá sobre todos os imóveis localizados na área urbana de 
Floraí – Estado do Paraná, conforme estabelecido nos artigos 28 e 29 da norma supradita. 
 
Art. 2.° - O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, poderá ser quitado pelos 
contribuintes em cota única ou de forma parcelada, respeitando-se o contido no §2.º do 
art. 30 da LM n.º 936/2003, de 12.12.2003. 
§1.º - Ao IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, custeado em cota única, até a data 
de vencimento, qual seja, 10.06..2022 será atribuído um desconto de 10% (dez por cento) 
sobre o valor de lançamento. 
§2.º - Será deferido o custeio do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano de forma 
parcelada, todavia, sem quaisquer descontos, nos termos abaixo: 
 
PARCELA VENCIMENTO 

1 10.06.2022 
2 11.07.2022 
3 10.08.2022 
4 12.09.2022 
5 10.10.2022 
  

 
Art. 3.° - Quando do lançamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, deverão 
ser observados os benefícios de que trata a LM n.º 965/2005, de 24.06.2005, bem como 
aqueles alcançados pela LM n.º 1346/2014, de 04.04.2014. 
 
Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Floraí, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
abril de 2022. 
 
 
                                           __________________________________ 

Edna de Lourdes Carpine Contin 
Prefeita Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
  

Secretaria deAssuntos Jurídicos 
________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 80/2022. 

Atribui os valores referentes às Avaliações de Imóveis Rurais e 
Urbanos para fins de recolhimento de ITBI- Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis no Município de Colorado – 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

Marcos José Consalter de Mello, Prefeito de Colorado – Estado do Paraná 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 56 da Lei 
Orgânica do Município, DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam atribuídos os seguintesvaloresreferentes às Avaliações dos 
Imóveis Rurais e Urbanos para fins de recolhimento de ITBI – IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS no município de Colorado – Estado do 
Paraná. 
 

     
      
      

  VALORESPARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
Valor em reais 

R$   

A partir da 
data de 

publicação    

  RURAIS E URBANOS NO MUNICÍPIO DE 
 

      

  COLORADO – ESTADO DO PARANÁ         

            

   IMÓVEIS RURAIS 90.000,00   O alqueire   

   C0NSTRUÇÃO USADA 1.000,00   M2   

   BARRACÃO NOVO 800,00   M2   

   BARRACÃO USADO 500,00   M2   

            

  BAIRROS         

            

  ALTO ALEGRE 30.000,00 a 50.000,00   

  ALPHAVILLE 90.000,00       

  AREA DE EXPANSÃO URBANA 150.000,00       

  BELA VISTA - I 65.000,00       

  BELA VISTA - II 65.000,00       

  BELA VISTA - III 65.000,00       

  BELA VISTA - IV 65.000,00       

  CENTRO - CONFORME MAPA ANEXO 50.000,00 a 250.000,00   

  CIDADE UNIVERSITARIA 70.000,00       

  CONDOMINIO CIDADE VERDE 70.000,00       

  CONJUNTO HAB. COLORADO I 70.000,00       

  CONJUNTO HAB. COLORADO II 45.000,00       

  CONJUNTO HAB. COLORADO III - PEROLA 45.000,00       

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
  

Secretaria deAssuntos Jurídicos 
________________________________________________________________________ 
 
  CONJUNTO HAB. DOMINGOS MARRONI 60.000,00       

  CONJUNTO HAB.GERONIMO RIBEIRO 50.000,00       

  CONJUNTO HAB. JOÃO CARNELOSSI 60.000,00       

  CONJUNTO HAB. PAPA JOÃO XXIII 50.000,00       

  CONJUNTO HAB. JOSE CONSALTER I 50.000,00       

  CONJUNTO HAB. JOSE CONSALTER II 50.000,00       

  CONJUNTO HAB. DAS LARANJEIRAS 35.000,00       

  CONJUNTO HAB. DAS PALMEIRAS 30.000,00       

  JARDIM ALVORADA 70.000,00 a 120.000,00   

  JARDIM AMERICA 70.000,00       

  JARDIM CAIRI 45.000,00       

  JARDIM CANADA 25.000,00       

  JARDIM ESPERANÇA 30.000,00       

  JARDIM GLORIA 70.000,00       

  JARDIM IKUNO 45.000,00       

  JARDIM MONACO 70.000,00       

  JARDIM MONTREAL - CANCIAN 30.000,00       

  JARDIM MARRONI 50.000,00       

  JARDIM PANORAMA 70.000,00       

  JARDIM PLANALTO 70.000,00       

  JARDIM PROGRESSO 25.000,00       

  JARDIM SANTA CLARA 60.000.00       

  JARDIM SANTO EXPEDITO 40.000,00       

  JARDIM DAS TORRES 60.000,00       

  PARQUE INDUSTRIAL I - ATE 500M2 100.000,00       

  PARQUE INDUSTRIAL I - DE 501 A 2000M2 200.000,00       

  PARQUE INDUSTRIAL II -ATE 500M2 100.000,00       

  PARQUE INDUSTRIAL II -DE 501 A 2000M2 200.000,00       

  PARQUE ITAMARATI 100.000,00       

  PARQUE RESIDENCIAL PINHEIROS 40.000,00       

  PORTAL DAS PRIMAVERAS 80.000,00       

  RESIDENCIAL DEVILLE I 70.000,00       

  RESIDENCIAL DEVILLE II 70.000,00       

  RESIDENCIAL ITAPUÃ 60.000,00       

  RESIDENCIAL MORADA DO SOL  90.000,00       

  RESIDENCIAL MORADA DO SOL II 90.000,00       

  RESIDENCIAL MORADA DO SOL III 90.000,00       

  RESIDENCIAL PARQUE DAS GREVILHAS 65.000,00       

  RESIDENCIAL SANTA MONICA 70.000,00       

  RESIDENCIAL SAN JORDAN 70.000,00       

  RESIDENCIAL SAN RAPHAEL 70.000,00       

  RESIDENCIAL THOME 70.000,00       

  RESIDENCIAL VALE DO SOL 80.000,00       

  RESIDENCIAL VILLAGE 80.000,00       
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  SALOMÃO EL MAUSFI 70.000,00       

  VILA GIROTTO 65.000,00     
   VILA RURAL JOSE ARTICO 20,00   M2 
   VILA RURAL SANTO ANTONIO 20,00   M2 
 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Colorado 1º de abril de 2022. 
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DECRETO Nº. 042 DE 08 DE ABRIL DE 2022 
 
SÚMULA: Concede Aposentadoria 
Voluntária Integral, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul - 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 
 

CONSIDERANDO o processo de aposentadoria do servidor GERALDO 
AMARILDO LANÇONI. 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica concedido, ao servidor GERALDO AMARILDO LANÇONI, 

brasileiro, servidor público municipal de Cruzeiro do Sul–Pr, ocupante do cargo 

efetivo de Contador, portador da Cédula de identidade RG. 33786263,  e inscrito no 

CPF/MF nº 49748980944, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Sul–Pr., 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
COM PROVENTOS INTEGRAIS, no cargo de Contador, constante dos CARGOS 
DE PROVIMENTO EFETIVO, da Lei Municipal nº 002/2001, com fundamento no art. 

3º da E.C. 47/2005, a partir do dia 04 de Abril de 2022. 

Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o 

valor de R$11.119,61 (onze mil, cento e dezenove reais, e sessenta e um centavos), 

conforme Cálculos de Proventos.  

Art. 3° - Os proventos de aposentadoria do servidor serão revistos nos 

termos do artigo 7° da emenda constitucional n° 41/2003. 

Art. 4º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 
CRUZEIRO DO SUL – PR, 08 DE ABRIL  DE 2022. 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

 
LEI Nº 1589/2022 

 
                                                    A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a seguinte 
Lei: 
 

SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 1.325/2013, que 
autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o 
Consórcio Intergestores Paraná Saúde, e dá outras 
providências. 

 
                    

Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 1.325/2013 passa a vigorar com a seguinte redação 
do caput: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do Sistema Único 
de Saúde – SUS autorizado a firmar Convênio com o Consórcio Intergestores 
Paraná Saúde, objetivando a operacionalização das ações de assistência 
farmacêutica através da aquisição de medicamentos essenciais à população 
usuária do SUS, no valor de R$ 72.000,00 (sessenta e dois mil reais), por ano. 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do Sistema Único 
de Saúde – SUS autorizado a firmar Convênio com o Consórcio Intergestores 
Paraná Saúde, objetivando a operacionalização das ações de assistência 
farmacêutica através da aquisição de medicamentos essenciais à população 
usuária do SUS, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por ano. 

 
Art. 2º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Floraí, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
abril de 2022. 
 
 
                                           __________________________________ 

Edna de Lourdes Carpine Contin 
Prefeita Municipal 

  

  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                           

                                                  LEI Nº 1590/2022 
 
                                                  A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

 
SÚMULA: Autoriza a realização da 31ª Festa das Nações de 
Floraí em regime de parceria com o terceiro setor e dá outras 
providências. 

 
 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder com a realização da 31ª Festa das 
Nações de Floraí, em regime de parceria com o terceiro setor, até o limite de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais) de despesas municipais, como realização do direito social 
ao lazer instituído pelo art. 6º da Constituição Federal. 
 
Parágrafo único. As despesas a serem realizadas pelo Município se limitarão aos seguintes 
objetos: 
I - Infraestrutura e instalações, como cobertura, banheiros químicos, barracas, palco, som e 
imagem; 
II - Equipamentos de saneamento e serviços de eletricista e encanador; 
III - Segurança; 
IV - Atração musical principal, incluídas as despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação; 
V - Fogos de artificio seguindo as determinações da lei municipal nº 1.552/2021; 
VI – Despesas com divulgação do evento.  
 
Art. 2º. Os bens e serviços a cargo do Município deverão ser contratados por procedimento 
licitatório, nos termos da Lei nº 8.666/1993, com a exceção dos objetos passíveis de sua 
dispensa ou inexigibilidade. 
 
Art. 3º. As entidades a serem envolvidas na consecução do evento, individual ou 
coletivamente, serão selecionadas mediante chamamento público que oportunize o seu 
credenciamento a qualquer tempo durante o período de abertura do edital, nos termos do art. 
25, inciso III, da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
 
§ 1º. Tendo em vista a ausência de transferência de recursos financeiros, a qualquer título, 
entre o Município e as entidades do terceiro setor, fica vedada a firmatura de termo de 
fomento ou de termo de colaboração, não se aplicando as disposições da Lei nº 13.019/2014, 
por força do seu art. 2º, incisos VII e VIII. 
 
§ 2º. As entidades do terceiro setor, em conjunto ou individualmente, deverão garantir a 
consecução da 31ᵊ Festa das Nações de Floraí, complementando os deveres do Município 
instituídos pelo parágrafo único do art. 1º com as seguintes obrigações: 
I - Realização de atrações musicais em no mínimo 02 (dois) dias de festa; 
II - Organização de praça de alimentação, com a contratação de terceiros caso necessário; 
III - Organização de pavilhão de exposições; 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 
IV - Organização das barracas das nações, coordenando os trabalhos de outras entidades do 
terceiro setor que desejem tomar parte dos serviços e assegurando que todas as entidades 
sediadas em Floraí sejam formalmente convidadas para tanto. 
V- Disponibilizar geradores de energia. 
VI – Outras obrigações necessárias à execução do evento. 
 
§ 3º. A entidades do terceiro setor em conjunto com o Município de Floraí, ou 
individualmente poderão efetuar a contratação de som, palco, iluminação e camarotes, 
conforme interesse da Administração Pública. 
 
§ 4º.  Caso mais de uma entidade do terceiro setor seja selecionada, as entidades em conjunto 
serão responsáveis solidariamente pelas obrigações instituídas pela presente Lei, sem 
qualquer benefício de ordem. As obrigações da entidade se limitaram ao valor dos recursos 
levantados com a comercialização da Festa.  
 
§ 5º. É vedado o repasse direto de recursos municipais às entidades que participem do evento. 
 
§ 6º. A falha no cumprimento das obrigações instituídas nos incisos do § 2º acarretará na 
inidoneidade da entidade para contratar com a Administração Pública e receber subvenções 
estatais, nos termos legais. 
 
§ 7º. É vedada a cobrança de ingresso para o acesso do público a quaisquer instalações da 
31ª Festa das Nações de Floraí, com a exceção de eventuais instalações especiais durante as 
atrações musicais, que deverão ser posicionadas lateralmente de modo a não impedir o livre 
e desimpedido acesso do público não pagante à atração musical, e cuja receita deverá ser 
destinada às atividades assistenciais da entidade. 
 
§ 8º. Caso seja frustrado o chamamento público, poderá o Município proceder com a 
realização integral do evento às suas próprias expensas, como em edições anteriores. 
 
Art. 4º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-PR., em 07 dias do mês de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal  

 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA 

Estado do Paraná  
CNPJ nº 95.642.443/0001-92 

______________________________________________________________________ 

 

 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01-01/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA E CAPACITADA PARA 
ELABORAÇÃO DA AVALIÇÃO ATUARIAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022 AO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS). FUNDAMENTO: Art. 24, II, 
Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e disposições presentes em seu 
contrato. CONTRATADA:ACTUARIAL – ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
00.767.919/0001-05CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 4 32.110.09.272.0210.2.402.3.3.90.39.00.0.DATA DA 
ASSINATURA: 06/04/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 
08 DE ABRIL DE 2022.

Marcos Cesar Sugigan
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 041/2022, DE 08 DE ABRIL DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a Comissão 
Organizadora e Equipe Técnica para 
monitoramento do Plano Municipal de Educação 
– PME, e dá outras providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 63, inciso IX da Lei Orgânica 

Municipal e, 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014; 

CONSIDERANDO as disposições do Plano Municipal de Educação 

aprovado pela Lei Municipal nº 204/2015 de 19 de junho de 2015. 

 
D E C R E T A:  

 
Art. 1º. Fica composta a Comissão Organizadora e Equipe Técnica para 

monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação. 

§ 1º. A comissão organizadora fica composta pelos seguintes membros: 
I - Representantes do Departamento Municipal de Educação 
Esbelta Ferreira Pinto 

Simone Canônico Rovida 

João Henrique Umbelino de Araújo. 

§ 2º. A equipe técnica fica composta pelos seguintes membros: 

I – Representantes do Departamento Municipal de Educação: 
Alzira Keiko Takehara; 

Arlete Conceição Corniani da Silva; 

João Henrique Umbelino de Araújo; 

Michel Rodrigo Carneiro Hoinoski; 

Michelli Vieira Bellato; 

Valmir Luchetti. 

II – Representante da Assessoria Jurídica: 
Diego Roberto Monteiro Rampasso 
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Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

III – Representante do Departamento de Finanças e Orçamento: 
Dirceu Vicente. 

Art. 2º - Ficam revogados os Decretos Municipais n.º 821 e 822 de 10 

de Abril de 2017. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, 08 DE ABRIL DE 2022. 

 
 
     

MARCOS CÉSAR SUGIGAN 
Prefeito Municipal 

 
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº. 01-2022 

O Município de Itaguaje – PR, TORNA PÚBLICO, que através do Credenciamento Publico nº. 01-2022, 

comunica aos interessados para credenciamento de pessoas jurídicas para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MEDICOS COM A FINALIDADE DE CLINICO GERAL, PARA ATENDERAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO,que após a análise e 

verificação da habilitação, informa a participação e Credenciamento da seguinte proponente: 

Empresas:NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA – Nº. 19.850.311/0001-78 

Item Descrição  Quantida
de 

Mêses 
Valor Mensal Valor Total 12 

Meses 
 
 

01 

Prestação de Serviços Médicos 
Ambulatorial em Clinica Geral 
(Generalista) 40 (quarenta) horas 
semanais, para atendimento das 
demandas das Unidades de Saúde 
pré determinadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
 

12 

 
 

R$ 16.751,05 

 
 

R$ 201,012,60 

Itaguajé, 07 Abril de 2.]022 

 

FLÁVIO WELLINTON INACIO PEREIRA  

PRESIDENTE 

 

DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS  

MEMBRO 

 

APARECIDA ISABEL DE SOUZA 
MEMBRO 

   

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador  Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

 TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL   

 

REFERENTE AO CONTRATO Nº.  047/2021 – VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2020. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA EM BOTIJÃO P-13, CILINDRO DE GÁS P-45, VASILHAME DE 
GÁS 13 KG  E VASILHAME DE GÁS 45 KG, DESTINADOS AS UNIDADES ESCOLARES, BEM COMO AO PRÉDIO 
SEDE E REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ - PR, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 

sob nº 76.970.359/0001/53, com sede na Avenida Governador Lupion, 605, centro, na cidade de Itaguajé 

- PR, CEP: 86.670-000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal o SR CRISOGONO NOLETO E 
SILVA JUNIOR, brasileiro casado portador da cédula de Identidade RG nº. 8.348.556-6 PR e CPF nº. 
047.685.689-20, residente na Rua José Correia de Araújo, 879 Itaguajé - PR, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa R A DA SILVA TRANSPORTES LTDA – ME, 

inscrita no CNPJ nº. 24.567.843/0001-32, estabelecida na Av.  DR. Josino Alves da Rocha Loures nº. 1.370 Jd Brasil 

Lupionópolis – PR CEP 86.635-000, representada neste ato pelo Sr(a). ROSENEIDE  APARECIDA DA SILVA, 

Representante Legal, brasileiro, solteira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n.º 4.882.055-7 SSP/PR, 

CPF/MF n.º 919.422.689-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e acertado 

entre si, de forma amigável, o que se segue relativamente o presente Termo de Distrato do Contrato nº.   

047/2021, -  PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020, para fins de Atendimento do interesse público. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 – O presente termo visa rescindir amigavelmente a partir de 06 de Abril de 2022, o  saldo remanescente 
dos Itens 01 e 02, do contrato nº. 047-2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. A rescisão será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer das partes, renunciando as 
partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no  – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 011/2020, resolvem rescindir o saldo remanescente dos itens 01 e 02 do contrato 011/2020, com 
fundamento no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. As partes concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas e 
assentem não haver mais qualquer obrigação de ordem financeira. 

 

 

 

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador  Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
CLÁUSULA QUARTA 

4.1. E, por estarem devidamente acordadas, lavra-se  o presente termo em 02 (duas) vias de igual  teor, 
assinadas pelos distratantes e testemunhas abaixo. 

 

                           Itaguajé, 06 de Abril de 2022. 

 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
 

                   CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                                    Prefeito Municipal 
 

 

 

R A DA SILVA TRANSPORTES LTDA – ME 

 CNPJ nº. 24.567.843/0001-32 

 

 

Testemunhas 

 

_____________________________________________ 
056.242.269-26 - FLAVIO W. INACIO PEREIRA 

 
 
 

_______________________________________________ 
                                            026.985.739-70 - APARECIDA  ISABEL DE SOUZA 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022 
 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
05/05/2022 às 14h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
14/2022. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS, 
ELÉTRICAS E ACESSÓRIOS, PARA VEÍCULOS PESADOS, MÁQUINAS PESADAS E TRATORES, tendo 
como referência o Sistema Traz Valor, em atendimento à Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos, Transportes e Viação e Departamento Municipal de Transportes do município 
de Paranapoema/PR, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 13h45min de 05/05/2022.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
 

Paranapoema/PR, 07 de abril de 2022. 
 
 
 

 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 

                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO AMIGÁVEL REFERENTE AO 
CREDENCIAMENTO PUBLICO Nº. 01-2022 - PROCESSO Nº 015/2022, 
OBJETIVANDO O CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS COM A 
FINALIDADE DE CLINICO GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, entidade 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n°76.970.359/0001-53 com sede na Av. Munhoz da Rocha, 

n°605, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, brasileiro casado 

portador da cédula de Identidade RG nº. 8.348.556-6 PR e CPF nº. 047.685.689-20, residente na Rua José Correia de 

Araújo, 879 Itaguajé - PR, e de outro lado a empresa TMP SERVIÇOS MEDICOS LTDA -ME – CNPJ 45.442.762/0001-86, 

estabelecida na Av. Governador Munhoz da Rocha 671 Centro Itaguajé – Pr – CEP 86.670-000, representada pela Sra. 

TUANNE MARQUES PEREIRA, brasileira, solteira, médica CRM nº. 48196/PR, RG 9.769.896-1/PR e CPF nº. 052.337.329-

55, e considerando que:  
 

a) A empresa referida foi credenciada para atuar no processo referido, para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS COM A FINALIDADE DE CLINICO GERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 

  
b) Que citada empresa requereu seu descredenciamento amigável e voluntário 

no processo referenciado.  
 

1 - Considerando DESCREDENCIADA do referido processo de Credenciamento 
Público, a pedido, a empresa TMP SERVIÇOS MEDICOS LTDA -ME – CNPJ 45.442.762/0001-86, a partir da presente 
data, haja vista a forma amigável utilizada.  

 
2 - Considerar prejudicado o prazo de recurso da decisão, determinada pelo inciso 

I do artigo 109 da Lei 8.666/93, em face de que o descredenciamento ter ocorrido a pedido (voluntário) da credenciada.  
 
E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições 

estabelecidas neste Termo de Descredenciamento, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença 
de duas testemunhas, abaixo indicadas.  

 
Itaguajé, 06 de Abril de 2.022 
 
 

                         Contratante 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
 
 
               CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal 
 

                                                         Contratado 
 

       TMP SERVIÇOS MEDICOS LTDA -ME 
               CNPJ 45.442.762/0001-86  
 

 
 

Testemunhas 
 
 

_____________________________________________ 
056.242.269-26 - FLAVIO W. INACIO PEREIRA 

 
 

_______________________________________________ 
026.985.739-70 - APARECIDA  ISABEL DE SOUZA 

 
  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605- Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 
1283 

------------------------------CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

DECRETO Nº 038/2022 
 

Sumula: Libera Caução 

 O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das atribuições legaise; 
Considerando o TERMO DE VISTORIA, que foram constatadas que as obras de infraestrutura 

noLoteamento Jardim figueira Branca, foram executadas conforme projetos, 
constatado pelo Engenheiro Civilo Sr. HAROLDO OHNO -CREA Nº 25.904-
D, e o Secretario Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico, o Sr. RENATO FELIX DE SOUZA, 
responsáveis pelavistoria. 

 
Considerando o Laudode Vistoria Certificando que as obras de infra-estruturas, galerias de 
águas pluviais, rede de águas potável, conforme normas da SANEPAR, rede de energia elétrica, 
conforme normas da COPEL, meio fio pavimentaçãoasfáltica conforme projeto e diretrizes da 
Prefeitura Municipal de Itaguajé,arborização conforme o Plano de Arborização Municipal, do 
loteamento Jardim Figueira Branca, foram concluídas conforme os projetos aprovados; 

 
DECRETA: 

Art. 1º- Fica liberada a CAUÇÃO estabelecida no Art. 6º do Decreto nº 
096/2019, correspondente aos seguintes lotes: lotes de nsº01, 02, 03, 06 e 07,  da quadra de 
nº01; lotes de nsº04, 05,08, 09 e 10,  da quadra de nº 01; lotes de nsº01, 02, 03 e 04,  da quadra 
de nº 03; lote de nº 05,  da quadra de nº 03; lotes de nsº11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17,  da quadra de 
nº 01,lote de nº 06, da quadra de nº 03;  lotes de nsº 01, 02, 03 e 04, da quadra de nº 04, lotes 
totalizando 27(vinte e sete)lotes, permanecendo contudo a responsabilidade Ex – Vilegis. 

 
Art. 2º)– O Loteador fica, na responsabilidade de cumprir o estabelecido no 

Art. 11 do Decreto nº 096/2019.  
 
Art. 3º) - Este Decreto entrará em vigor na data da sua Publicação, revogadas 

as disposições em contrario 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 06 de abril de 2022 
 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2022 
DISPENSA 35/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGÓGICA E 

EMPRESARIAL EIRELI. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 

TREINAMENTO ATRAVÉS DE GRUPOS DE TRABALHO/ESTUDOS E OFICINAS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICAS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO. 
Duração: 12 meses. 

Valor: R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 08 de abril de 2022. 

 

Ourizona-PR, 08 de abril de 2022. 

 

 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Interino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2022  
 
OBJETO:  A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA LAVAGENS DE VEÍCULOS, MOTORES E 
POLIMENTO DE VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA 
MUNICIPAL, conforme especificações constantes no termo de 
referência. 
ENTREGA DE ENVELOPES: ATÉ 13h45min DE 02/05/2022. DATA 
ABERTURA: ÀS 14h00min, DO DIA 02/05/2022. 
MAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (44) 3342-1133. 
PARANAPOEMA, 07 DE ABRIL DE 2022. 
SIDNEI FRAZATTO - PREFEITO - 
 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27-27/2022. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA OBTENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA FINS DE 
PROJETO HABITACIONAL. FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e 
demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: 
DELTA SOLUÇÕES PUBLICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 18.627.292/0001-52. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  VALOR DO CONTRATO: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Red. 32 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0.DATA 
DA ASSINATURA: 06/04/2022. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26-26/2022. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ZELADORIA. FUNDAMENTO: ART. 38, DA LEI 8666/93, e demais 
normas complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: A F SENRA 
CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
33.501.246/0001-04. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  VALOR DO CONTRATO: R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Red. 131 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 
Red. 132 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 
Red. 133 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 
Red. 134 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 
Red. 339 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.39.00.0 
Red. 348 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.39.00.0 
Red. 400 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.39.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.39.00.0 
.DATA DA ASSINATURA: 06/04/2022. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br 

Gabinete do Prefeito Municipal 
______________________________________________________________________________________________ 

1  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.083, DE 08 DE ABRIL DE 2022 
 

 
SÚMULA: Dá nova redação ao§ 1º do inciso X, art. 20 
da Lei Municipal nº 842, de 20 de março de 2015, que 
dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal, o 
Conselho Tutelar, o Fundo Municipal e a Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e 
dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU e 
eu,Paulo Sergio Mulati, Prefeito Municipal em Exercício, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1ºO § 1º do inciso X, art. 20da Lei Municipal nº 842, de 20 de março de 2015, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 
“§ 1º O Fundo será gerido pelo representante da Secretaria Municipal ao qual o 
Conselho está vinculado, em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal.” 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 08 DE ABRIL DE 
2022. 
 

 
PAULO SERGIO MULATI 

Prefeito Municipal em Exercício 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022 – PMO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 08:20horasdo dia 26/04/2022No 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, 

Estado do Paraná, estará recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOSNº 2/2020, do tipo MENOR PREÇO ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL 

(%) DE DESCONTO SOBRE TABELA/CATALOGO, que tem por objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, 
MATERIAIS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS E NOVOS E PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL 

 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 

Ourizona/PR, 07 de abril de 2022. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da CPL 

SIDNEI FRAZATTO
                    PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PREGOEIRO

Art. 3º) Este Decreto entrar
as disposições em contrario

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 06 de abril de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 08 de abril de 2022.

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Interino

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

PAULO SERGIO MULATI

Ourizona/PR, 07 de abril de 2022.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da CPL
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
 

CONTRATO Nº 105/2021 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
READEQUAÇÃO DOS VESTIÁRIOS DO ESTÁDIO MUNICIPAL VISANDO A 
CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 
 
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de execução da obra por mais 90 (noventa) dias. 
 
Fundamento legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
Data da Assinatura: 06 de abril de 2022. 
 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 06 de abril de 2022. 
 

 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Interino 

 
 
 
 

 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 
CONTRATO Nº 26/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona torna público conforme decisão da autoridade 
competente, após devidos trâmites legais, a rescisão amigável do contrato nº 26/2022.  
 
ContratadaELTON PRATO ESMERDEL, CNPJ/MF sob nº 08.997.145/0001-10. 
 
Objeto do contrato: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS DE ALTO 
CUSTO PARA ATENDER FAMILIAS DE BAIXA RENDA DO MUNICIPIO CONFORME 
PARECER SOCIAL. 
 
Fundamentação: artigos 65, I, 78, II e 79, I da lei 8.666/93.  
 
Data de Homologação da Rescisão: 07/04/2022. 
 
Ourizona, 07 de abril de 2022. 
 
 
 
 
Paulo Sergio Mulati 
Prefeito Interino 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO – PMM Nº. 07/2022 
 
 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
FÍSICA E JURÍDICA INTERESSADAS 
EM PATROCINAR A REALIZAÇÃO DOS 
EVENTOS DURANTE O ANO DE 2022 
PROMOVIDOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. 

 
 

 A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de 
conformidade com a as disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007 e Decreto Estadual 
nº 4.507/2009 (com as alterações do Decreto Estadual nº 4732/2009 e 2823/2011), e Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como os princípios que regem a Administração Pública e demais 
disposições legais pertinentes, torna pública a realização de credenciamento de PESSOA 
FÍSICA E JURÍDICA INTERESSADAS EM PATROCINAR A REALIZAÇÃO DOS 
EVENTOS DURANTE O ANO DE 2022 PROMOVIDOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, no Município de Mandaguaçu, nas condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 
  Os interessados poderão inscrever-se e solicitar informações sobre o 
Credenciamento a partir da publicação do presente Aviso no Órgão Oficial do Município 
e exposição no átrio do Paço Municipal, sito à Rua Bernardino Bogo, 175 – Fone (44) 
3245-8400, na cidade de Mandaguaçu-PR, no horário das 08h30min às 11h30min de 
segunda a sexta, exceto feriados e recessos. 
  A integralidade do Edital e anexos com as condições e demais especificações para 
o credenciamento, estará disponível no site oficial da Prefeitura de Mandaguaçu-PR ( 
http://www.mandaguacu.pr.gov.br/ ) e também poderão ser obtidos junto à Divisão de 
Licitações da PMM, em endereço indicado acima: 

 
Mandaguaçu/PR, em 08 de abril de 2022. 

 
 
 

GILMAR CADAMURO 
Prefeito Municipal em exercício. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2022 

 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS 
(COPIADORA, IMPRESSORA e SCANNER), COM MATERIAL DE CONSUMO 
INCLUSO (TONER, CILINDRO E OUTROS), EXCETO PAPEL, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL INCLUINDO PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E MÃO DE OBRA TÉCNICA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em 
atendimento à Secretaria Municipal deAdministração e Planejmentode 
Paranapoema/PR. 
 
Nome da Empresa: M.G. SEGURA NETO -LTDA 
 
CNPJ sob nº: 01.392.294/0001-07 
 
Valor Total: R$ 12.920,00 (doze mil, novecentos e vinte reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 32 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
 
 

Paranapoema, 08 de abril de 2022. 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Interino

Paulo Sergio Mulati
Prefeito Interino

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 109/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
CICERO ASCENCIO CARRASCAR 01/04/2019 a 01/04/2020 05/04/2022 a 04/05/2022 

 
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 05 de abril de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022 
O MUNICÍPIO DE OURIZONA torna público que fará realizar, às 13:30 
horas do dia 02 de maio  do ano de 2022, na Rua Bela Vista  n° 1014  em 
Ourizona , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Rua Bela Vista construção de Paço 
Municipal 549,86   m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@ourizona.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3278-1591. 
Ourizona, 07 de abril de 2022. 
Marcia Schinaider - Presidente da Comissão de Licitação 

   
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

LEI N° 1.215/2022. 
     

SÚMULA – Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação, Inclusão no PPA 
2022-2025, LDO 2022 e LOA 2022, no valor de R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), para atender 
despesas com a execução do Convênio nº 175/2022, 
firmado entre o Município de Itaguajé e a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU/PR, e dá 
outras providências.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 

PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito 

adicional especial no Orçamento geral para o exercício de 2022, inclusão 
nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022 e inclusão no Plano 
Plurianual de 2022 a 2025. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal de Itaguajé autorizado a abrir no corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), para 
atender despesas com a execução do Convênio nº 175/2022, firmado com a 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU/PR, destinado à 
aquisição de veículo para o Departamento de Administração deste 
Município.    

   
§ Único – As despesas, decorrentes do presente crédito, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 
Elemento Despesa Descrição da Despesa / Fonte / Valor 
05.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
05.001.00.000.0000.0.000 Divisão de Administração e Finanças 
05.001.04.122.0004.2.006 Manutenção da Divisão de Administração 
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material 

Permanente 
31798 85.000,00 

Total   85.000,00 
 
 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito constante do art. 1º desta Lei será considerado o 

provável excesso de arrecadação a ser verificado nas seguintes rubricas 
das receitas do orçamento vigente: 

 
Elemento Receita Descrição da Receita Fonte Valor 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
2.4.2.2.99.0.1.03.00 Transferência do Convênio 31798 85.000,00 
Total   85.000,00 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
Paraná, em 08 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

LEI N° 1.216/2022. 
     

SÚMULA – Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro, Inclusão no PPA 2022-
2025, LDO 2022 e LOA 2022, no valor de R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais), para inclusão de despesas no 
orçamento vigente, e dá outras providências.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 

PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito 

adicional especial no Orçamento geral para o exercício de 2022, inclusão 
nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022 e inclusão no Plano 
Plurianual de 2022 a 2025. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal de Itaguajé autorizado a abrir no corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro, 
no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para inclusão de 
despesas no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.   

   
§ Único – As despesas, decorrentes do presente crédito, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
  
Elemento Despesa Descrição da Despesa Fonte Valor 
06.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
06.001.00.000.0000.0.000 Divisão de Educação 
06.001.12.361.0008.2.014 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil 
03103 98.000,00 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 03103 12.000,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – 

Pessoal Civil 
03103 6.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 03103 8.000,00 
3.3.90.08.00.00 Outros Benefícios Assistenciais 

do Servidor e do Militar 
03103 500,00 

    
06.001.12.365.0008.2.021 Manutenção do Ensino Infantil 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil 
03103 69.000,00 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 03103 8.000,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – 

Pessoal Civil 
03103 2.000,00 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 03103 6.000,00 
3.3.90.08.00.00 Outros Benefícios Assistenciais 

do Servidor e do Militar 
03103 500,00 

    
Total  210.000,00 
 
 
Art. 3º - Para cobertura do Crédito constante do art. 2º desta Lei, será considerado o 

superávit do exercício anterior apurado no balanço patrimonial encerrado em 
31/12/2021, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 

 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
Paraná, em 08 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

D e c r e t o  n º  0 4 1 / 2 0 2 2      P á g i n a  1 | 1 
 

Decreto nº 041/2022 
 
Data: 08 de abril de 2022. 

 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, destinado ao 

reforço de dotação do orçamento vigente e, dá outras providências.  
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.191/2021 (LOA) de 20 de 
outubro de 2021; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
09.002.10.301.0016.2.904 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.36 ficha 231 Outros serviços de terceiros pessoa fisica R$ 200.000,00 
Fonte 303 Saúde Receitas Vinculadas EC 29/00 15% 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial e/ou total (art. 43, § 1º, Inciso 
III, Lei 4320/64) das seguintes dotações orçamentárias: 
 
09.002.10.301.0016.2.904 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39 ficha 234 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 200.000,00 
Fonte 303 Saúde Receitas Vinculadas EC 29/00 15% 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE ABRIL DE 
2022. 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
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Decreto  nº 39/2022 de 08/04/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  85.000,00  (oitenta  e  cinco  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1215/2022  de 
08/04/2022.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0004.2.006. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 85.000,00709 - 4.4.90.52.00.00 31798

Total Suplementação: 85.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Excesso  de  Arrecadação;

1000 85.000,00Receita:2.4.2.2.99.01.03.00000000 Fonte:
85.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   08  de  abril  de  2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
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Decreto  nº 40/2022 de 08/04/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  210.000,00  (duzentos  e  dez  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1216/2022  de 
08/04/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
06.001.12.361.0008.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

98.000,00710 - 3.1.90.11.00.00 03103

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 12.000,00711 - 3.1.90.13.00.00 03103
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

6.000,00712 - 3.1.90.16.00.00 03103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00713 - 3.1.91.13.00.00 03103
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

500,00714 - 3.3.90.08.00.00 03103

06.001.12.365.0008.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

69.000,00715 - 3.1.90.11.00.00 03103

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00716 - 3.1.90.13.00.00 03103
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

2.000,00717 - 3.1.90.16.00.00 03103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00718 - 3.1.91.13.00.00 03103
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

500,00719 - 3.3.90.08.00.00 03103

Total Suplementação: 210.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Superavit  Financeiro;
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   08  de  abril  de  2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 110/2022 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o pedido de Exoneração para o cargo de Professor 

Temporário, protocolado nesta prefeitura sob no n.º 0268/2022 de 06/04/2022; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir desta data a senhora Maria Leite Medeiros, 

portadora da Cédula de Identidade n.º 14.789.101-6 SSP/PR, contratada através da 
Portaria n.º 057/2022 para exercer temporariamente o cargo de Professor na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 06 de abril(04) de 2022(dois 

mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Artigo vigor
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado  do  Paraná

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

        Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de 
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

       Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado d
de abril de 2022.

SOGONO NOLETO E SILVAVAVAA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
de abril de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVAVAVAA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em
l e vinte e dois).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA J
Prefeito Municipal

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,Itaguajé,Itagua

05 de abril de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
e Administração Fazenda e 

JÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nº: 2/2022
b ) Licitação Nº: 3
c ) Modalidade: Pregão
d ) Data Homologação: 24/03/2022

e ) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS DE 
UNIFORMES QUE SERÃO DESTINADOS AOS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE UNIFLOR, MAIS ESPECIFICAMENTE DA ESCOLA MUNICIPAL MENINO JESUS E DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRINCIPE.

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es):

Vencedores
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
KUADRADU
S
INDUSTRIA 
E
COMERCIO 
DE ARTIGOS 
ESPORTIVO
S LTDA

1 1 CAMISETA -
CONFECCIONADA 
EM MALHA PV AZUL 
ROYAL, 
COMPOSIÇÃO
CAMISETA -
CONFECCIONADA 
EM MALHA PV AZUL 

Própria 600,00 23,48

KUADRADU
S
INDUSTRIA 
E
COMERCIO 
DE ARTIGOS 
ESPORTIVO
S LTDA

1 2 SHORTS: COR AZUL 
ROYAL COM 
LISTRAS LATERAIS 
NA COR VERDES BA 
SHORTS: COR AZUL 
ROYAL COM 
LISTRAS LATERA

Própria 600,00 21,43

Uniflor (PR), 24 de Março de 2022.

JOSE BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

JOSE BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nº: 8/2022
b ) Licitação Nº: 2
c ) Modalidade: Pregão
d ) Data Homologação: 10/03/2022

e ) Objeto da Licitação: AQUISIÇÕES DE RECARGAS DE GÁS DE COZINHA (P45) E (P13), E KIT 
REGISTRO REGULADOR DE GÁS COMPLETO, A SEREM REALIZADAS DE FORMA PARCELADA, 
DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UNIFLOR

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es):

Vencedores
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
LUCIANO 
HONORIO 
RAMOS

1 1 RECARGA DE GÁS
CILINDRO P45 KG 
GÁS LIQUEFEITO DO 
PETRÓLEO AC 
RECARGA DE GÁS
CILINDRO P45 KG,
GÁS LIQU

SUPERGASBRAS 60,00 427,00

LUCIANO 
HONORIO 
RAMOS

1 2 RECARGA DE GÁS
BOTIJÃO P13 KG, 
GÁS LIQUEFEITO DO 
PETROLEO 
RECARGA DE GÁS
BOTIJÃO P13 KG,
GÁS LIQUEFEI

SUPERGASBRAS 70,00 105,00

LUCIANO 
HONORIO 
RAMOS

1 3 KIT REGISTRO 
REGULADOR DE GÁS
COMPLETO KIT 
REGISTRO 
REGULADOR DE GÁS
COMPLETO 

ALIANÇA 15,00 44,40

Uniflor, 10 de Março de 2022.

JOSE BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

JOSE BASSI NETO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 04/2022
PROCESSO Nº. 12/2022

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs
(Art. 48 da Lei Complementar Federal nº. 123/2006)

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 25 de abril de 2022, em sessão pública eletrônica a partir das 08h30min
(horário de Brasília - DF), através do site www.licitanet.com.br objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL E CILINDRO DE OXIGÊNIO, BEM COMO A 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO, A FIM DE ATENDER AS 
DEMANDAS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, conforme especificação e quantitativos do 
Termo de Referência e no Edital do Pregão (Eletrônico) nº. 04/2022.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.licitanet.com.br.

UNIFLOR (PR), 06 DE ABRIL DE 2022.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

1

________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeit Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 

PORTARIA Nº 111/2022 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 051/2020 em 

18/02/2020, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente por ambos; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

servidora Marcia Mônica Da Silva Lopes, matrícula 744, portadora 
do RG n.º 7.087.961-1 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a partir de 08/04/2022 referente ao 
período aquisitivo entre 12/02/2015 a 12/02/2020, devendo retornar 
as suas atividades no dia 07/07/2022. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 08 de abril de 2022.  
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

abril de 2022.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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3º EXTRATO DE ADITIVO DE  

REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

Contrato:_ nº  187/2021. 

Pregão Presencial:_ nº 17/2021. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ CASA DO ASFALTO DIST. INDUST. E COMERCIO DE ASFALTO LTDA 

Objetivo:_  Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro Aquisição de emulsão asfáltica de ruptura lenta para o 

município de Colorado. 

Valor: R$ 10.968,30 (dez mil novecentos e sessenta e oito reais e trinta centavos). 

Item Unid. Especificação Marca Preço 
antigo 

Preço atual 

1 TON EMULSÃO ASFÁLTICA DE RUPTURA LENTA: 
RL-1C 

PROPRIA 
PROPRIO 

3.949,30  4.262,68 

 

Vigência: 05/07/2022. 

Colorado, 07 de abril  de  2021. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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Estado do Paraná 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

023/2022.  
  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da ratificação da Dispensa nº 023/2022, publicado no jornal o regional nº 3428 em 
06/04/2022, página 07, da referida data.  
 
Onde se lê:  
 
VALOR: R$ 8.612,00 (OITO MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS).     

 
Leia-se: 
 
R$ 8.871,18 (OITO MIL OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS). 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

 
Colorado, 06 de Abril de 2022. 

 
 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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EXTRATO DO CONTRATO 

 
CONTRATO........................Nº 127/2022 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 21/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ KEVEN HUDISON DE SOUZA SANTOS – SERVIÇOS ELETRICOS 

CNPJ: .................................  30.425.647/0001-26 

OBJETIVO:....................... Contratação de prestação de serviços de reparos e manutenção elétrica nos prédios e instalações públicas do município de 

Colorado, Estado do Paraná.  

Valor: R$ 68.120,00  (sessenta e oito mil cento e vinte reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 800,00  HRS REPAROS E MANUTENÇÃO ELETRICA NOS 

PREDIOS E ÁREAS PÚBLICAS 
próprio próprio 85,15  68.120,00  

Total 
68.120,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.034.3390.39 1511 493/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1510 529/2022 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.007.3390.39 1000 75/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.018.3390.39 1107 225/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.027.3390.39 1000 418/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.022.3390.39 1000 320/2022 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.007.3390.39 1511 76/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.019.3390.39 1107 268/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.024.3390.39 1303 356/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.042.3390.39 1510 605/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 

 

Homologado:  05 de abril de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 06 de abril de 2022. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 130/2022 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 18/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  H I S OKUHARA & CIA LTDA - EPP 

CNPJ: ................................ 85.008.910/0001-73 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS-

LABORATORIAIS E ANATOMOPATOLÓGICO PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DISTRITO DE ALTO ALEGRE 

VALOR DO CONTRATO: R$ 186.334,30 (cento e oitenta e seis mil trezentos e trinta e quatro reais e trinta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 15,00  UND ACIDO FOLICO DOSAGEM 0 0 25,62  384,30  
2 10,00  UNI ACIDO VALPROICO 0 0 45,05  450,50  
3 10,00  UNI ALFA FETO PROTEINA 0 0 29,34  293,40  
4 400,00  UNI ANÁLISE BACTERIOLÓGICAS 0 0 141,90  56.760,00  
9 100,00  UNI ASLO 0 0 12,21  1.221,00  
10 30,00  UINID A FRESCO - EXAME 0 0 8,40  252,00  
11 5,00  UNI ALDOLASE 0 0 15,62  78,10  
12 130,00  UNI AMILASE 0 0 14,39  1.870,70  
14 8,00  UINID ANTI - ENA, SM/RNP 0 0 35,16  281,28  
17 8,00  UNI ANTI-SM 0 0 31,34  250,72  
18 8,00  UNI ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 0 0 39,82  318,56  
19 5,00  UNI ANTI - TPO 0 0 48,93  244,65  
20 8,00  UNI ANTICARDIOLIPINA, ELISA - IgG 0 0 41,65  333,20  
25 20,00  UNI ANTITIREOGLOBULINA 0 0 31,87  637,40  
26 8,00  UNI ACIDO VANIL MANDELICO (VMA) 0 0 40,98  327,84  
27 8,00  UNI ANDROSTENEDIONA 0 0 31,19  249,52  
28 8,00  UNI ANTICORTEX SUPRA - RENAL IFI 0 0 31,74  253,92  
32 8,00  UNI ANTI-LA/SSB - IMUNODIFUSAO (IDI) DUPLA 0 0 32,91  263,28  
33 125,00  UNI ACIDO URICO (SANGUE) 0 0 24,05  3.006,25  
34 85,00  UNI ACIDO URICO (URINA 24 H) 0 0 18,29  1.554,65  
35 80,00  UND AMBUMINA 0 0 10,09  807,20  
38 20,00  UNI ANTI HIV 0 0 62,24  1.244,80  
39 30,00  UNI B.A.A.R (ZIEH OU FLORESCENCIA, PESQUISA 

DIRETA 
0 0 11,73  351,90  

43 20,00  UNI CARDIOLIPINA IgG 0 0 36,97  739,40  
44 5,00  UNI CERULOPLASMINA 0 0 30,23  151,15  
45 100,00  UNI COOMBS DIRETO 0 0 17,24  1.724,00  
46 10,00  UNI COPROCULTURA 0 0 34,62  346,20  
51 100,00  UNI CA - 125 0 0 37,48  3.748,00  
52 50,00  UNI COMPLEMENTO C3 - IDIR 0 0 29,22  1.461,00  
53 100,00  UNI CORTISOL 0 0 41,67  4.167,00  
54 30,00  UNI CRESCIMENTO, HORMONIO (PARA CADA 30 

MIN) 
0 0 36,06  1.081,80  

58 200,00  UNI CALCIO IONICO 0 0 19,57  3.914,00  
59 200,00  UNI CARBAMAZEPINA 0 0 33,77  6.754,00  
60 50,00  UNI CEA ANTIGENO CARNINOEMBRIOGENICO 0 0 45,30  2.265,00  
64 20,00  UNI CROMATINA AMIN. PLASMA 0 0 56,66  1.133,20  
65 50,00  UNI CA - 19/9 0 0 36,75  1.837,50  
66 100,00  UNI CALCIO 0 0 16,02  1.602,00  
70 100,00  UNI CELULAS LE 0 0 22,02  2.202,00  
71 100,00  UNI CLAMYDIA IFI (IgG E IgM) CADA 0 0 126,79  12.679,00  
74 200,00  UNI COOMBS INDIRETO 0 0 15,02  3.004,00  
75 100,00  UNI CPK 0 0 37,92  3.792,00  
76 12,00  UNI CROMATINA SEXUAL - PESQUISA 0 0 97,31  1.167,72  
80 12,00  UNI DEIDROEPIANDROSTERONA, SULFATO DE (S-

DHEA) 
0 0 29,03  348,36  

81 12,00  UNI DEZESSETE (17) ALFA-OH-PROGESTERONA E 
NEONATAL 

0 0 37,78  453,36   
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82 200,00  UNI DESIDROGENASE LITICA 0 0 16,56  3.312,00  
86 12,00  UNI ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 0 0 32,51  390,12  
87 12,00  UNI ELETROFORESE DE PROTEINAS 0 0 30,44  365,28  
88 12,00  UNI EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL 

SERIADO (MINIMO 3 COLHEITAS 
0 0 89,60  1.075,20  

89 12,00  UNI FENITOINA 0 0 44,42  533,04  
94 12,00  UNI FUNGOS, PESQUISA DE (A FRESCO 

LACTOFENOL, TINTA DA 
0 0 23,04  276,48  

95 100,00  UNI FATOR ANTINUCLEO (FAN) ELISA 0 0 22,08  2.208,00  
96 12,00  UNI FENOBARBITAL 0 0 34,84  418,08  
97 12,00  UNI FITA ABS (IgM) 0 0 28,21  338,52  
102 100,00  UNI GLICEMIA APOS SOBRECARGA C/ DEXTROSOL 0 0 17,92  1.792,00  
103 12,00  UNI G6PD - GLICOSE 6 0 0 25,78  309,36  
104 12,00  UNI GASOMETRIA 0 0 66,88  802,56  
105 12,00  UNI HEMOCULTURA (POR AMOSTRA) 0 0 38,98  467,76  
110 5,00  UNI HELICOBACTER PYLORI, ELISA, IgG E IgM 0 0 57,79  288,95  
111 5,00  UNI HTLV1 OU HTLV2 (VIRUS DA PARAPARESIA 

ESPASTICA TROI 
0 0 46,22  231,10  

112 5,00  UNI HERPES SIMPLES, IGG ELISA 0 0 35,79  178,95  
118 50,00  UNI IMUNOGLOBULINA IgG 0 0 27,36  1.368,00  
119 12,00  UNI IGA, IDIR 0 0 29,28  351,36  
120 12,00  UNI IgM, IDIR 0 0 28,19  338,28  
125 8,00  UNI LINFOCITOS THELPER CONTAGEM DE (IF 

COM OKT4) 
0 0 118,35  946,80  

126 8,00  UNI LIQUOR 0 0 50,07  400,56  
127 50,00  UNI LITIO 0 0 24,59  1.229,50  
128 15,00  UNI LP(A) - LIPOPTROTEINA A 0 0 38,00  570,00  
129 500,00  UNI LIPIDOGRAMA (COLESTEROL, 

TRIGLICERIDIOS) THDL + LDL + VLL 
0 0 49,40  24.700,00  

135 10,00  UNI PESQUISA DE LEUCOCITOS 0 0 13,60  136,00  
136 10,00  UNI PESQUISA DE LEVEDURAS 0 0 10,93  109,30  
137 28,00  UNI PESQUISA DE SANGUE OCULTA NAS FEZES 0 0 24,99  699,72  
138 12,00  UNI PESQUISA OU DOSAGEM DE UM 

COMPONENTE URINARIO 
0 0 15,11  181,32  

143 100,00  UNI POTASSIO 0 0 15,66  1.566,00  
144 30,00  UNI PROGESTERONA 0 0 27,80  834,00  
145 120,00  UNI PROTEINA C REATIVA, TURB. OU 

NEFELOMETRICA 
0 0 21,34  2.560,80  

149 8,00  UNI PROVA DO LH-RH, DOSAGEM DO LH 0 0 24,87  198,96  
150 8,00  UNI PROVA DO TRH-TSH, DOSAGEM 0 0 25,49  203,92  
151 12,00  UNI RAST (ALIMENTOS, POEIRA, FUNGOS, ETC) 

CADA 
0 0 39,93  479,16  

152 10,00  UNI RETICULOCITOS, CONTAGEM 0 0 12,26  122,60  
157 10,00  UNI SOMATOMEDINA C 0 0 52,34  523,40  
158 30,00  UNI T3 (TRIIODOTIRONINA) 0 0 22,83  684,90  
159 30,00  UNI T4 (TIROXINA), T4 NEONATAL 0 0 21,70  651,00  
164 40,00  UNI TOXAPLASMOSE - ELISA - IgG E IgM (CADA) 0 0 36,16  1.446,40  
165 8,00  UNI TOXOCARA CANNIS, ELISA 0 0 61,63  493,04  
166 100,00  UNI TSH 0 0 23,27  2.327,00  
167 50,00  UNI T4L (TIROXINA LIVRE) 0 0 23,14  1.157,00  
172 150,00  UNI TGP 0 0 11,88  1.782,00  
173 50,00  UNI TIPAGEM SANGUINEA 0 0 13,76  688,00  
174 18,00  UNI TIREOGLOBULINA, DOSAGEM 0 0 32,89  592,02  

Total 
186.334,30  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.39 1494 384/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1020 633/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.39 1494 358/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 3020 632/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.39 1594 357/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1594 383/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.39 1494 401/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.024.3390.39 1303 356/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
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2.025.3390.39 1303 382/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.39 1303 400/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 

 

Homologado: 04 de abril de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,06 de abril  de 2022. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 131/2022 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 18/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  PIZZOLITO & BERGAMASCHI LTDA  

CNPJ: ................................ 00.696.739/0001-80 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS-LABORATORIAIS E 

ANATOMOPATOLÓGICO PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DISTRITO DE ALTO ALEGRE 

VALOR DO CONTRATO: R$ 187.547,00 (cento e oitenta e sete mil quinhentos e quarenta e sete reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
5 200,00  UNI ANTIBIOGRAMA (TESTE SENS. ANT. E QUIM.) 

P/ BACTERIA 
KATAL 25,20  5.040,00  

6 18,00  UNI ANTIMICROSSOMAL KATAL 33,80  608,40  
7 8,00  UNI ANTIMITOCONDRIA IFI KATAL 34,00  272,00  
8 8,00  UNI ANTI-RNP IMUNODIFUSAO (IDI) DUPLA KATAL 54,50  436,00  
13 8,00  UINID ANTI - RO/SSA - IMUNODIFUSÃO (IDI) DUPLA KATAL 35,70  285,60  
15 28,00  UNI ANTIMITOCONDRIA - (M2) KATAL 45,57  1.275,96  
16 8,00  UINID ANTIREOPEROTIDASE TIREOIDEANA KATAL 29,44  235,52  
21 20,00  UNI ANTI-DNA, IF OU HA KATAL 36,45  729,00  
22 8,00  UNI ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

IMUNODIFUSAO (IDI) DUPLA 
KATAL 34,32  274,56  

23 8,00  UNI ANTI-ILHOTA LANGHERANS IFI KATAL 59,83  478,64  
24 8,00  UNI ANTIMUSCULO LISO, IFI KATAL 50,58  404,64  
29 8,00  UNI ANTIGLIADINA IgA E IgE (CADA) KATAL 41,84  334,72  
30 8,00  UNI ANTIMUSCULO ESTRIADO KATAL 98,30  786,40  
31 25,00  UNI ANTITROMBINA III, DOSAGEM KATAL 57,68  1.442,00  
36 70,00  UNI ANATOMO PATOLOGICO MICROSCOPIA 70,38  4.926,60  
37 108,00  UNI ANTIGENO PROSTATICO PSA TOTAL KATAL 38,36  4.142,88  
40 200,00  UNI BACTERIOSCOPIA DE SEC. VAGINAL MICROSCOPIA 15,63  3.126,00  
41 100,00  UNI BILIRRUBINAS TOTAL ( DIRETA E INDIRETA) KATAL 17,15  1.715,00  
42 150,00  UNI BACTERIOSCOPIA, POR LAMINA MICROSCOPIA 13,18  1.977,00  
47 8,00  UNI CREATINO FOSFOQUINASE - FRACAO MB KATAL 44,78  358,24  
48 400,00  UNI CULTURA DE URINA KATAL 30,58  12.232,00  
49 10,00  UNI CULTURA PARA MYCOBACTERIUM MICROSCOPIA 66,91  669,10  
50 20,00  UNI CURVA GLICEMICA ANALISA 58,20  1.164,00  
55 200,00  UNI CULTURA GERAL MICROSCOPIA 39,32  7.864,00  
56 100,00  UNI CA - 15-3 KATAL 36,79  3.679,00  
57 100,00  UNI CA - 72 4 KATAL 66,36  6.636,00  
61 300,00  UNI CLEARENCE DE CREATINA (URINA 24 

HORAS) 
KATAL 12,69  3.807,00  

62 50,00  UNI COBRE KATAL 38,28  1.914,00  
63 500,00  UNI CREATININA KATAL 32,63  16.315,00  
67 100,00  UNI CA 50 KATAL 113,64  11.364,00  
68 20,00  UNI CALCITONINA KATAL 36,31  726,20  
69 20,00  UNI CARDIOLIOPINA IgM KATAL 46,35  927,00  
72 500,00  UNI COAGULOGRAMA - TS+TC+TAP+KPTT KATAL 39,94  19.970,00  
73 20,00  UNI COMPOSTO S (11 DESOXICORTISOL) KATAL 67,69  1.353,80  
77 50,00  UNI CULTURA, FUNGOS (MICOSES SUPERFICIAIS) MICROSCOPIA 71,72  3.586,00  
78 20,00  UNI DEIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) KATAL 33,44  668,80  
79 12,00  UNI DEZESSETE (17) CETOGENICOS (17-CGS) KATAL 24,79  297,48  
83 12,00  UNI DEZESSETE (17) CETOSTEROIDES TOTAIS 

(17-CTS) 
KATAL 44,46  533,52  

84 20,00  UNI ESTRADIOL KATAL 24,38  487,60  
85 50,00  UNI EXAME CITOPATOLOGICO ONCOTICO DE 

LIQUIDOS (ASCITICO, PLEURAL 
MICROSCOPIA 54,13  2.706,50  

90 12,00  UNI FIBROGENIO, DOSAGEM KATAK 17,62  211,44  
91 100,00  UNI FERRO SERICO KATAL 12,66  1.266,00  
92 100,00  UNI FERRITINA KATAL 26,03  2.603,00  
93 20,00  UNI FOLICULO ESTIMULANTE HORMONIO (FSH) KATAL 25,32  506,40   
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98 200,00  UNI FOSFATASE ALCALINA KATAL 16,85  3.370,00  
99 12,00  UNI FOSFATURIA KATAL 15,18  182,16  
100 12,00  UNI FOSFORO KATAL 12,62  151,44  
101 200,00  UNI GAMA GLUTAMIL TANSFERASE KATAL 16,03  3.206,00  
106 12,00  UNI HIBRIDIZACAO MOLECULAR (POR 

ONCOGEM PESQUISADO) 
KATAL 234,82  2.817,84  

107 12,00  UNI HEMOGLOBINA, ELETROFORESE EM GEL 
AMIDO 

KATAL 37,00  444,00  

108 5,00  UNI HERPES SIMPLES IGM, ELISA KATAL 40,94  204,70  
109 10,00  UNI HTL V-I/II, ANTICORPOS KATAL 48,47  484,70  
113 100,00  UNI HEPATITE B - HBEAC IGM (ANTI-CORE IGM 

OU ACOREM) 
KATAL 33,79  3.379,00  

114 100,00  UNI HEPATITE C HCV KATAL 50,04  5.004,00  
115 40,00  UNI HORMONIO LUTEINIZANTE LH KATAL 20,58  823,20  
116 100,00  UNI IgE, TOTAL KATAL 24,70  2.470,00  
117 50,00  UNI INSULINA ANALIZA 24,90  1.245,00  
121 5,00  UNI IMUNOPEROXIDASE (POR ANTICORPO 

PRIMARIO) 
KATAL 72,44  362,20  

122 100,00  UNI LACTOSE, TESTE DE TOLERANCIA - 
LACTOSE 

KATAL 56,44  5.644,00  

123 5,00  UNI LISTERIOSE - AGLUTINACAO, POR 
ANTIGENO 

KATAL 23,16  115,80  

124 100,00  UNI LATEX KATAL 15,12  1.512,00  
130 10,00  UNI MICROALBUMINURIA KATAL 17,98  179,80  
131 10,00  UNI MUCOPROTEINAS KATAL 12,72  127,20  
132 10,00  UNI MICOPLASMA, CULTURA MICROSCOPIA 36,58  365,80  
133 10,00  UNI MAGNESIO KATAL 14,55  145,50  
134 18,00  UNI PARATORMONIO - PTH OU FRACAO KATAL 37,74  679,32  
139 12,00  UNI PH FECAL KATAL 8,88  106,56  
140 60,00  UNI PROLACTINA KATAL 22,11  1.326,60  
141 18,00  UNI PROTEINAS TOTAIS ALBUMINA E 

GLOBULINA 
KATAL 18,73  337,14  

142 30,00  UNI PERFIL REUMATOLOGICO KATAL 52,65  1.579,50  
146 5,00  UNI PROTEINÚRIA DE 24 HORAS KATAL 18,87  94,35  
147 8,00  UNI PROTOPORFIRINA ERITROCITARIA LIVRE - 

ZINCO 
KATAL 67,15  537,20  

148 60,00  UNI PROVA DO LH-RH, DOSAGEM DO FSH KATAL 27,65  1.659,00  
153 10,00  UNI ROTAVIRUS, PESQUISA, ELISA KATAL 35,28  352,80  
154 300,00  UNI ROTINA DE URINA (CARACT. FISICOS ELEM. 

AN. E SED.) 
KATAL 14,96  4.488,00  

155 8,00  UNI SUBSTANCIAS REDUTORAS KATAL 10,25  82,00  
156 300,00  UNI SODIO KATAL 12,17  3.651,00  
160 100,00  UNI TEMPO DE PROTROMBINA - 150 TESTES KATAL 15,90  1.590,00  
161 25,00  UNI TEMPO DE SANGRAMENTO (DUKE) KATAL 8,21  205,25  
162 5,00  UNI TEOFILINA KATAL 55,00  275,00  
163 40,00  UNI TESTOSTERONA LIVRE KATAL 30,81  1.232,40  
168 50,00  UNI TEMPO DE COAGULACAO (LEE-WHITE) KATAL 9,12  456,00  
169 100,00  UNI TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 

ATIVADA 
KATAL 13,04  1.304,00  

170 20,00  UNI TESTOSTERONA TOTAL KATAL 27,39  547,80  
171 150,00  UNI TGO KATAL 11,95  1.792,50  
175 8,00  UNI TRAB (ANTICORPO E ANTI-RECEPTOR DE 

TSH) 
KATAL 59,91  479,28  

176 60,00  UNI VITAMINA B-12, DOSAGEM KATAL 30,07  1.804,20  
177 12,00  UNI EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL 

ISOLADO 
KATAL 32,98  395,76  

Total 
187.547,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.39 1494 384/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1020 633/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.39 1494 358/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 3020 632/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.39 1594 357/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE  
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2.025.3390.39 1594 383/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.39 1494 401/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.024.3390.39 1303 356/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 382/2022 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.39 1303 400/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 

 

Homologado: 04 de abril de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,06 de abril  de 2022. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

                                                                                                                                                            Colorado (PR), 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colorado,

         MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello __________________________________________

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 
                                          

CONTRATO Nº: 128/2022. 

DISPENSA Nº: 022/2022. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATADA: MUNDO DAS CORES TINTAS E VERNIZES LTDA. 

 CNPJ: 08.146.023.0001/10. 

OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA NA CAPELA MORTUÁRIA 
MUNICIPAL. 
 
VALOR: R$ 11.765,00 (ONZE MIL SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).  
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa 

 
11.002.14.452.0002.1.015 

 

Orçamento impositivo -  
EC nº 86/2015 

 
Ficha – 508 (fonte 1000)  

33.90.39.16.00 
 

 

Vigência: 06 (SEIS) MESES. 
     Colorado - PR, 06 de Abril 2022. 

 
 

__________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 129/2022. 

DISPENSA: Nº 023/2022. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E BOTAS PARA COMBATE A INCENDIO PARA 
UTILIZAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA DEFESA CIVIL, DO MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ 08.788.720/0001-75 - MUNICIPIO 
DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 76.970.326/0001-03. 
CONTRATADA: BOMBEIROS.COM COMERCIO E SERVIÇOS EM PREVENÇÃO DE 

SINISTROS LTDA. 

CNPJ: 09.032.131/0001-25. 

VALOR: R$ 8.871,18 (OITO MIL OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E DEZOITO 
CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

12.002.06.182.0005.2.039 –Manter os serviços da defesa civil - Reduzido 579 - Fonte 1000– 
33.90.30.23.00 – Material de Uniformes, tecidos e aviamentos  
Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 06 de Abril de 2022. 

 
________________________________   ______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          MUNICIPIO DE COLORADO 
     JOSÉ HELIO GEMINIANO   MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
                     GESTOR                    PREFEITO 
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NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 003/2022 

O Município de Colorado torna pública a nova data de abertura da sessão eletrônica do processo 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 03/2022 para o Registro de Preço para eventual 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS PERMANENTE PARA A UNIDADE DE SAÚDE 

JARDIM CAIRI ATRAVÉS DA EMENDA Nº08, conforme descrito em Edital sob o regime de 

execução de menor preço por item, fica prorrogado para às 08h30min do dia 29 de Abril de 2022, 

estará disponível a partir do dia 13/04/2022 às 23h59min edital e anexos poderão ser retirados 

no site www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia 

Colorado (PR), 08 de Abril de 2022. 

 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 026/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 29 de Abril de 2022, , 

através do sistema BNC, PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preço para eventual 

Aquisição de gás de cozinha a granel de 13 kg para a secretaria do município de 

Colorado, conforme descrito em Edital sob o regime de execução de menor preço por item. A 

pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a 

partir de 13/04/2022 às 23h59min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidos 

à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 08 de Abril de 2022. 

 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 027/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 14h00min do dia 29 de Abril de 2022, , 

através do sistema BNC, PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preço para eventual 

Aquisição de equipamento e material permanente sendo balança, fogão, freezer, 

impressora, computador, monitor e notebook para a Secretaria de Educação, Cultura e 

Esporte e Saúde do Município de Colorado, Estado do Paraná, conforme descrito em 

Edital sob o regime de execução de menor preço por item. A pasta técnica estará disponível 

através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 13/04/2022 às 

23h59min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no 

endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 08 de Abril de 2022. 

 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 028/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 09h00min do dia 02 de Maio de 2022, , 

através do sistema BNC, PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preço para eventual 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA O FORNECIMENTO DE SUCO 

DE LARANJA , conforme descrito em Edital sob o regime de execução de menor preço por 

item. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da 

transparência, a partir de 17/04/2022 às 23h59min no sistema BNC. Informações adicionais 

deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 08 de Abril de 2022. 

 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 024/2022. 

OBJETO: PAGAMENTO REFERENTE RATEIO (CONTRIBUIÇÃO) JUNTO AO CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE AFIM DE OPERACIONALIZAR AÇÕES DE ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA, ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
 
VENCEDOR: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAÚDE.   

CNPJ: 03.273.207/0001-28. 

VALOR: R$ 7.437,72 (SETE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E 
DOIS CENTAVOS). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 

conforme consta do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CONSORCIO 

INTERGESTORES PARANA SAÚDE - CNPJ: 03.273.207/0001-28. 

  

Colorado-Pr, 08 de Abril de 2022. 
 
 

______________________________            ____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE            MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 025/2022.                   

OBJETO: AQUISIÇÃO MEIO FIO PRE MOLDADO PARA APLICAÇAO NO BAIRRO 
DENOMINADO COLORADO II, DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
VENCEDOR: T.S.F ARTEFATOS DE CIMENTO SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL. 

CNPJ: 15.142.020.0001/74. 

VALOR: R$ 13.956,40 (Treze mil Quinze mil cento e setenta reais). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente      

B.L TUBOS SANTA FÉ LTDA - CNPJ: 15.142.020.0001/74. 

 Colorado-Pr, 08 de Abril de 2022. 

 
 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 006/2022  

 

CONTRATO N.º 037/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 

CONTRATADO: PIZZOLITO & BERGAMASHI S/C LTDA 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS DIRECIONADOS AO EXAME DE ANTICORPOS IGM- DENGUE 
SOROLOGIA. 

DO VALOR: R$ 14.820,00 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS 

DA FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ 30 (TRINTA) DIAS MEDIANTE ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS COM 
APRESENTAÇÃO NOTA FISCAL ACEITA PELO RESPONSÁVEL DO SETOR DE COMPRAS. 

DA VIGÊNCIA: 12(DOZE) MESES 

DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 08 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

_____________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

06 (SEIS) MESES.
    Colorado -

__________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado - PR, 06 de Abril de 2022.

______________________________________
                        MUNICIPIO DE COLORADO

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
              PREFEITO

Abril de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO 

à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br

Abril de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Abril de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Abril de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado-Pr, 08 de Abril de 2022

         ____________________________________________________________________________________ ____________________________
         MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

Pr, 

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

12.002.06.182.0005.2.039 –Manter os serviços da defesa civil 
33.90.30.23.00 – Material de Uniformes, tecidos e aviamentos 
Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS.

________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JOSÉ HELIO GEMINIANO
                     GESTOR

______________________________ ______________________________ ______________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

_____________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                            
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 03/2.022  

 
CONTRATANTE:   CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 555, 

inscrito no CNPJ/MF n°74.163.718/0001-53.  
 

CONTRATADO:  ALEX SANDRO DA SILVA SISTEMAS – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita CNPJ sob 
nº 21.875.325/0001-98. 

 
 

OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DO WEBSITE EXISTENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ. 

 
VALOR TOTAL:         
         
ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN. VALOR UN. 

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 Adequação de Website existente que deverá ter os 
seguintes conteúdos: Home, Banner rotativo, Pop-
up. Símbolos Oficiais, Feriados Municipais, 
Telefones úteis, Organograma, Quadro Funcional 
Legislação, mural de informações, botão de 
acesso ao Portal da Transparência, trabalhos 
legislativos (atas, projetos de lei, indicações, 
requerimentos, leis, leis orçamentarias, moções, 
decretos legislativos, resoluções, portarias), papel 
do vereador, Lei Orgânica, Requerimento Interno, 
informação sobre a Pandemia, Pedido de 
Informação, Contato, Sistema de acesso a 
informação em geral. Remodelação de sistema 
para alimentação de conteúdo. 

01 UNID 2.300,00 2.300,00 

02 Manutenção do Sistema para alimentação de 
conteúdo, manutenção do Website e manutenção, 
inclusão, exclusão de contas de e-mail.  

12 Meses 720,00 8.640,00 

    TOTAL  10.940,00 

 
 
VIGÊNCIA:                        12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
  

010010103100012001339039 1001 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 08 de Abril de 2.022. 

 
 

CONTRATANTE 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 04-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DO WEBSITE 
EXISTENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, no valor de R$ 10.940,00 (dez mil novecentos e 
quarenta reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 

FORNECEDOR:  ALEX SANDRO DA SILVA SISTEMAS – ME  
CNPJ sob nº 21.875.325/0001-98 
ENDEREÇO:  Rua Agamenon Magalhães, 417  
CIDADE: Itaguajé - PR 

 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 08 de Abril de 2022 

 
 

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS  
                                          Presidente da Câmara  

 
Publique -se 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
EDITAL DE RESULTADO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO Nº 003/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Resultado Pedido de 
Isenção da Taxa de Inscrição do Concurso Público 001/2022.  
 
 

Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado do Pedido de Isenção da taxa de Inscrição do Concurso Público 
001/2022. 

 
Art. 2º Para os candidatos que tiveram seu pedido DEFERIDO as inscrições serão homologadas automaticamente e 

deverão aguardar as demais publicações, conforme previsão do cronograma constante no Edital de Abertura. 
 
Art. 3º Haverá prazo recursal no período de 11 a 13 de abril de 2022, para os candidatos que tiveram pedidos 

INDEFERIDOS e/ou os nomes não constam nos anexos. 
 
Art. 4º Para protocolar o recurso, os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, página específica do 

Concurso Público 001/2022 da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, link Área Restrita do Candidato, e digitar seu argumento 
e/ou justificativa. Após o envio, deverá anexar o comprovante necessário para análise. O arquivo deve ser único e em formato 
PDF. 

 
Art. 5º As respostas aos recursos serão publicadas na mesma data da Lista de Homologação das Isenções, no dia 20 de 

abril de 2022. 
 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Mandaguaçu, 10 de abril de 2022. 
 
 
 

GILMAR CADAMURO 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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ANEXO ÚNICO 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE RESULTADO MOTIVO 
Professor Artes - 
Mandaguaçu - Tarde BRUNA AUGUSTA MARQUES  01080121796 137479915 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Artes - 
Mandaguaçu - Tarde ÉRICA ALVES DE ABREU  01080121801 12.427.153-

3  INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Professor Artes - 
Mandaguaçu - Tarde 

HELEN MARA DA SILVA 
CARDOSO 01080121676 77420428 DEFERIDO  

Professor Artes - 
Mandaguaçu - Tarde LILIAM ZACARIOTO GOMES 01080121902 60786321 DEFERIDO  

Professor Artes - 
Mandaguaçu - Tarde 

MARIVALDO JOSE DO 
NASCIMENTO 01080121514 141164007 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã ALAN JONATÃ RIBAS  01080121647 83138475 INDEFERIDO Item 4.6.2 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã ALINE DE OLIVEIRA VIEIRA 01080121936 98834869 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

AMANDA DE SANTANA MELO 
MARTINS 01080121558 9062355-9 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

BRUNA DAIANI PIRES 
COLOMBARI  01080121605 104430996 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

BRUNA MEDRADO DOS 
SANTOS 01080121661 129175109 INDEFERIDO Item 4.5.4 alínea A 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

CARLA APARECIDA MATTOS DA 
MATA 01080121859 149028749 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

CLAUDIA APARECIDA CARDOSO 
DE SOUZA DE ALMEIDA 01080121830 90876287 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

CLEYTON SANTOS ROCINI 
JÚNIOR 01080121436 13.610.314-

7 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

CRISTIANA SANCHES 
CASTANHEIRO 01080121598 83116650 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

CRISTIANE CARVALHO DOS 
SANTOS 01080121685 90894803 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

ELIZETE SANTANA MENDONÇA 
PIRES 01080121873 13863984-3 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã ÉMERSON DIAS DE OLIVEIRA 01080121555 97363390 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã ÉRICA ALVES DE ABREU 01080121672 12.427.153-

3  INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã FABIANA DERBER MEIRELES 01080121559 127624070 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã FRANCIELE DA SILVA BANDEIRA 01080121608 111251169 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã GABRIELLY BREDA DIAS 01080121557 131649258 DEFERIDO  
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Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã GEISIBEL ROMANEK 01080121842 108688211 INDEFERIDO Item 4.5.4 alínea A 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã GISLAINE SIMONE DOS SANTOS 01080121367 104366724 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

GISLAINE SIPRIANO FALCO DE 
OLIVEIRA 01080121587 126019556 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã GRAZIELLY CRISTIANE RUIZ  01080121651 75271174 INDEFERIDO Item 4.5.4 alínea A 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

HELEN MARA DA SILVA 
CARDOSO 01080121677 77420428 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã INGRID SANCHES ANTONIAZZI 01080121398 134961341 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã IRENE RODRIGUES DA CRUZ 01080121503 154797882 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã IVANETE DIAS DE SOUZA SILVA  01080121913 55281866 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

IZABEL CRISTINA ARRABAL DA 
SILVA 01080121826 50154149 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã JULIETE DA CONCEIÇÃO SILVA 01080121603 100417014 INDEFERIDO Item 4.6.2 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã KARINA DA SILVA SAKAMOTO  01080121447 103592640 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã KELLY DIAS DA SILVA 01080121633 99829273 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã LIGIANE REGINA ALVES 01080121410 107593462 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã LILIAM ZACARIOTO GOMES 01080121837 60786321 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã LUANA DOS SANTOS SANTANA 01080121869 131417071 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã LUCAS EDUARDO DE LIMA 01080121741 12.416.331-

5 INDEFERIDO Não anexou 
declaração item 4.7 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 
JULIÃO 01080121540 7556485-6 INDEFERIDO Declaração não 

enquadra nos direitos 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

MARIA LUIZA VIANA DOS 
SANTOS 01080121395 101971678 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã MARIANA DE OLIVEIRA MUNIZ 01080121891 106936455 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

MARINA CAMILA RODRIGUES 
CARDOSO 01080121844 102960424 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

MARLY LOPES DE OLIVEIRA DE 
ALMEIDA  01080121586 91776839 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

MAYARA FERNANDA NOSSOL 
BONFIM  01080121924 108711108 INDEFERIDO Item 4.5.4 alínea A 
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Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã MIRIAN FERREIRA COSTA 01080121729 140091030 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

NATANIELE CRISTINA DOS 
SANTOS SILVA 01080121789 147815050 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã NATHALIA VERONEZ  01080121403 157135546 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã OTAVIO AUGUSTO BREDA DIAS 01080121573 131649380 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã RENATA FERRACIN LEITE 01080121815 144365100 INDEFERIDO Item 4.6.2 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã RITCHELLI TOMAZOTI ATAIDE  01080121822 140611425 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

ROBINSON CELESTRINO DE 
SOUZA 01080121765 101803058 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

ROSEMERY SILVA DE OLIVEIRA 
DE SOUZA 01080121766 103218004 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

ROSIMEIRE APARECIDA 
QUINUPA DE OLIVEIRA 01080121525 79236330 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

SILVIA CRISTINA MACHADO DE 
CAMARGO 01080121519 130387837 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

SOLANGE APARECIDA 
GONÇALVES DA SILVA BENTO  01080121930 88968557 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

SOLANGE APARECIDA 
GONÇALVES DA SILVA BENTO  01080121798 88968557 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

SUZIANI APARECIDA AYRES DE 
OLIVEIRA  01080121659 960568-9 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã TALITA FERREIRA TEIXEIRA 01080121813 159227804 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

TAUANA RAISSA POSSIDONIO 
AMORIM 01080121847 147824351 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

VALERIA CRISTINA BUZZOLA DA 
SILVA  01080121637 87977498 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã VANESSA DOMICIANO GOMES 01080121780 100710293 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã VANESSA DOMICIANO GOMES  01080121771 100710293 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã VICTOR RAFAEL DA SILVA LEITE 01080121622 134573929 DEFERIDO  

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

WILLIAN FERNANDO LAZARI 
DOS SANTOS 01080121337 92142990 INDEFERIDO Item 4.6.2 

Professor Educação Infantil - 
Mandaguaçu - Manhã 

YASMIN DO NASCIMENTO 
ALVES 01080121567 140352195 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

ADRIANA APARECIDA DE 
OLIVEIRA 01080121487 69678106 DEFERIDO  
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Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

AKILA SAMIA BARBOSA DA 
SILVA 01080121468 109392065 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

ALBERTO SOUZA SILVA 01080121478 111256772 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

ALINE DE OLIVEIRA VIEIRA 01080121939 98834869 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

ALRILENE GRAZIELA DE SOUZA 
GARCIA BARROS 01080121675 80901780 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

AMANDA DOS SANTOS SILVA 01080121607 419034948 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

BRENDA RAYANA GATO 
FERNANDES 01080121934 24562750 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

CLAUDIA APARECIDA CARDOSO 
DE SOUZA DE ALMEIDA 01080121914 90876287 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

CLEYTON SANTOS ROCINI 
JÚNIOR 01080121439 13.610.314-

7 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

CRISTIANA SANCHES 
CASTANHEIRO 01080121600 83116650 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

DAIANA CRISTINA VIAL PERES 01080121575 103001923 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

ELAINE DE SA VANZELER 
MORAES 01080121496 2457443 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

FABIANA DERBER MEIRELES 01080121761 127624070 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

FABRÍCIO APARECIDO DOS 
SANTOS ROSA 01080121353 126820607 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

FRANCIELE DA SILVA BANDEIRA 01080121606 111251169 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

FRANCIELE MARIA MASSALLI 01080121751 88123670 INDEFERIDO Não anexou 
declaração item 4.7 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 
EDITAL DE RESULTADO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO Nº 002/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Resultado Pedido de 
Isenção da Taxa de Inscrição do Processo Seletivo 001/2022.  
 
 

Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado do Pedido de Isenção da taxa de Inscrição do Processo Seletivo 
001/2022. 

 
Art. 2º Para os candidatos que tiveram seu pedido DEFERIDO as inscrições serão homologadas automaticamente e 

deverão aguardar as demais publicações, conforme previsão do cronograma constante no Edital de Abertura. 
 
Art. 3º Haverá prazo recursal no período de 11 a 13 de abril de 2022, para os candidatos que tiveram pedidos 

INDEFERIDOS e/ou os nomes não constam nos anexos. 
 
Art. 4º Para protocolar o recurso, os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, página específica do 

Processo Seletivo 001/2022 da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, link Área Restrita do Candidato, e digitar seu argumento 
e/ou justificativa. Após o envio, deverá anexar o comprovante necessário para análise. O arquivo deve ser único e em formato 
PDF. 

 
Art. 5º As respostas aos recursos serão publicadas na mesma data da Lista de Homologação das Isenções, no dia 20 de 

abril de 2022. 
 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Mandaguaçu, 10 de abril de 2022. 
 
 
 

GILMAR CADAMURO 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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ANEXO ÚNICO 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE RESULTADO MOTIVO 
Atendente de Creche - 
Mandaguaçu - Manhã 

ANA CAROLINE DERBER 
MEIRELES 01070121850 130834663 DEFERIDO  

Atendente de Creche - 
Mandaguaçu - Manhã 

CLAUDIMARI ANDREIA 
AMARO CORREA 01070121536 90977784 DEFERIDO  

Atendente de Creche - 
Mandaguaçu - Manhã DEVIANE CORREA SOARES 01070121350 160142758 DEFERIDO  

Atendente de Creche - 
Mandaguaçu - Manhã 

ELIZETE SANTANA MENDONÇA 
PIRES 01070121910 13863984-3 DEFERIDO  

Atendente de Creche - 
Mandaguaçu - Manhã 

GIOVANNA SANTOS MUNIS DE 
OLIVEIRA 01070121380 139002229 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Atendente de Creche - 
Mandaguaçu - Manhã 

ÍTALA NAYANE MONTEIRO 
DIAS DA SILVA 01070121508 140479810 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Atendente de Creche - 
Mandaguaçu - Manhã 

IZABEL CRISTINA ARRABAL DA 
SILVA 01070121823 50154149 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Atendente de Creche - 
Mandaguaçu - Manhã 

JOSIANY ESTERLY GONÇALVES 
DOS SANTOS 01070121400 104448429 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
Atendente de Creche - 
Mandaguaçu - Manhã JOYCE FERREIRA SANTOS 01070121788 2586000 DEFERIDO  

Atendente de Creche - 
Mandaguaçu - Manhã NATHALIA VERONEZ  01070121383 157135546 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 
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Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

GABRIELLY BREDA DIAS 01080121556 131649258 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

GISLAINE SIMONE DOS SANTOS 01080121368 104366724 INDEFERIDO Não anexou 
declaração item 4.7 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

GISLAINE SIPRIANO FALCO DE 
OLIVEIRA 01080121671 126019556 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

GRAZIELLY CRISTIANE RUIZ  01080121653 75271174 INDEFERIDO Item 4.5.4 alínea A 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

HELOÍSA GABRIELA MEDEIROS 
SANTOS 01080121774 140337412 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

ISADORA MARIA CARDOSO DA 
SILVA  01080121781 142445727 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

IVANETE DIAS DE SOUZA SILVA 01080121618 552818-66 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

JONSON RODRIGUES FARIAS 
JUNIOR 01080121701 130403964 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

JOSE VICTOR IZIDORO ALVES 01080121475 134100699 INDEFERIDO Não anexou 
declaração item 4.7 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

JULIETE DA CONCEIÇÃO SILVA 01080121604 100417014 INDEFERIDO Item 4.6.2 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

KELLY DIAS DA SILVA 01080121634 99829273 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

LILIAM ZACARIOTO GOMES 01080121841 60786321 INDEFERIDO Duplicidade de 
período 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

LUANA DOS SANTOS SANTANA 01080121877 131417071 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

LUCIANA DO ESPIRITO SANTO  01080121553 85870602 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

MARCIANA MARIA CARNEIRO 01080121730 123921453 DEFERIDO  
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Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

MARIA LUIZA VIANA DOS 
SANTOS 01080121927 101971678 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

MARINA CAMILA RODRIGUES 
CARDOSO 01080121851 102960424 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

MARLY LOPES DE OLIVEIRA DE 
ALMEIDA  01080121712 91776839 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

MIRIAN FERREIRA COSTA 01080121731 14009130 INDEFERIDO Não anexou 
declaração item 4.7 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

OTAVIO AUGUSTO BREDA DIAS 01080121574 131649380 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

PAULO CESAR OLIVEIRA 
STEFANOVICZ 01080121928 88270436 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

PRISCILA DA CRUZ PINHEIRO 
LOBATO 01080121715 103180406 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

RENATA FERRACIN LEITE 01080121811 144365100 INDEFERIDO Item 4.6.2 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

RITCHELLI TOMAZOTI ATAIDE  01080121829 140611425 INDEFERIDO Não anexou 
declaração item 4.7 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

ROBINSON CELESTRINO DE 
SOUZA 01080121369 101803058 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

ROSEMERY SILVA DE OLIVEIRA 
DE SOUZA 01080121370 103218004 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

ROSIMEIRE APARECIDA 
QUINUPA DE OLIVEIRA 01080121526 79236330 INDEFERIDO Não anexou 

declaração item 4.7 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

SILVIA CRISTINA MACHADO DE 
CAMARGO 01080121521 130387837 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

SOLANGE APARECIDA 
GONÇALVES DA SILVA BENTO  01080121630 88968557 INDEFERIDO Item 4.5.3 alínea A 

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

TALITA FERREIRA TEIXEIRA 01080121812 159227804 INDEFERIDO Não anexou 
declaração item 4.7 
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Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

VICTOR RAFAEL DA SILVA LEITE 01080121623 134573929 DEFERIDO  

Professor Ensino 
Fundamental - Mandaguaçu - 
Tarde 

WILLIAN FERNANDO LAZARI 
DOS SANTOS 01080121336 92142990 INDEFERIDO Item 4.6.2 

 

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Itaguajé, 

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 13/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 13/2022 
CONTRATADA: BELLO SONHOS DE PIJAMA CONFECÇÕES EIRELI 
CNPJ: 04.674.599/0001-08 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de 
camisetas para campanhas realizadas pelas Secretarias Municipais de Flórida. 
VALOR: R$ 16.660,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal ao 1o dia do mês de abril de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2022 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : ALINE CRISTINA NEGRAO TORCANO 07082472960 
Objeto : Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de salgados fritos e bolos para as 
Secretarias Municipais de Flórida, pelo período de 12 
meses, podendo ou não atingir a totalidade licitada. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 07 de abril de 2022. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais
Estado do Paraná. 

abril de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

12 (doze) meses.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 03/2022, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 19/2022

CONTRATADA(S): IPLACOL INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PLACAS COLORADO LTDA.

CNPJ: 05.500.507/0001-28;

Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 12 
(doze) pares de placas de veículos, para suprir as necessidades dos veículos 
adquiridos por esta municipalidade do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total: R$ 1.740,00 (um mil setecentos e quarenta reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 08 DE ABRIL DE 2022. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 04/2022, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23/2022

CONTRATADA(S): MAX BAPTISTA MATERIAIS E 
ISTALAÇÕES ELÉTRICOS LTDA.

CNPJ: 79.537.056/0001-30.

Objeto do Contrato: contratação de empresa para prestação de serviço de instalação 
de 01 (um) relógio trifásico padrão completo e aquisição do material elétrico para a 
instalação, para a Escola Municipal Menino Jesus do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná.

Valor Total: R$ 7.397,05 (sete mil trezentos e noventa e sete reais e cinco centavos).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 08 DE ABRIL DE 2022. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 05/2022, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 07/2022

CONTRATADA(S): PRONAI COMERCIO DE 
LIVROS LTDA

CNPJ: 10.748.147/0002-07

Objeto do Contrato: contratação de empresa para aquisição de 01 (um) kit psicomotor 
interativo, contendo 10 (dez) peças, para o Departamento Municipal de Educação e 
Esportes do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 08 DE ABRIL DE 2022. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 06/2022, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10/2022

CONTRATADA(S): ECO STORE – PAPELARIA 
PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA

CNPJ: 37.82.371/0001-70

Objeto do Contrato: contratação de empresa para aquisição de materiais escolar para 
os professores e funcionários da rede pública municipal de ensino vinculada ao 
Departamento de Educação e Esportes do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total: R$ 8.228,80 (oito mil e duzentos e vinte e oito reais e oitenta centavos).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 08 DE ABRIL DE 2022. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 07/2022, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2022

CONTRATADA(S): IDALVINA ESPINDOLA MAAS CNPJ: 11.419.119/0001-10

Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para aquisição de quadros 
que se encontram danificados pelo desgaste do tempo, do Município de Uniflor, Estado 
do Paraná.

Valor Total: R$ 3.290,00 (três mil duzentos e noventa reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 08 DE ABRIL DE 2022. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 08/2022, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 24/2022

CONTRATADA(S): NELSON DONIZETE ROQUE -
ME

CNPJ: 28.017.743/0001-93

Objeto do Contrato: contratação de empresa para prestação de serviços de troca da 
bomba do poço da chácara da Associação da Prefeitura Municipal de Uniflor, bem 
como a aquisição das peças necessárias para a troca, para atender a demanda do 
Departamento de Agricultura e Pecuária do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total: R$ 6.046,21 (seis mil quarenta e seis reais e vinte e um centavos).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 08 DE ABRIL DE 2022. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 09/2022, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 28/2022

CONTRATADA(S): CHOCONTELI – INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE DOCES LTDA – ME

CNPJ: 03.562.593/0001-78

Objeto do Contrato: contratação de empresa para aquisição de 300 ovos de Páscoa 
de cobertura fracionada sabor chocolate ao leite, com peso mínimo de 300 gramas, 
livre de gordura hidrogenada, embalada em papel metalizado bopp, com tema lúdico de 
Páscoa, para o Departamento de Educação e Esportes do Município de Uniflor, Estado 
do Paraná.

Valor Total: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 08 DE ABRIL DE 2022. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

ESPÉCIE: Sexto Aditivo do Contrato nº. 09/2021. 

REFERENTE: Pregão (Presencial) nº. 01/2021. 

PARTES: Município de Uniflor, Estado do Paraná, portador do CNPJ nº. 76.279.975/0001-62 e 
a empresa A.M OKABAYASHI PASQUINI & CIA LTDA, portadora do CNPJ sob o nº. 
08.717.992/0001-84. 

OBJETO DO CONTRATO: futuras e eventuais aquisições de combustíveis: gasolina comum; 
óleo diesel comum; óleo diesel s-10; etanol, e arla 32 (agente redutor líquido automotivo) para 
abastecimento dos veículos e maquinários da frota do município de Uniflor, Estado do Paraná.

OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
segunda do contrato nº. 09/2021, alteração do valor por reequilíbrio econômico financeiro, 
aumento de valores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR: Fica alterada a 

Cláusula segunda do Contrato nº. 09/2021 – PMU, alterando o valor em conseqüência do 

reequilíbrio econômico financeiro, onde o valor do litro atual do ÓLEO DIESEL S500 será 

de R$ 6,81 (seis reais e oitenta e um centavos), o valor do litro atual do ÓLEO DIESEL 
S10 será de R$ 6,96 (seis reais e noventa e seis centavos), e o valor do litro atual da 

GASOLINA será de R$ 6,86 (seis reais e oitenta e seis centavos). 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 04/04/2022. 

UNIFLOR/PR, 04 DE ABRIL DE 2022. 

JOSÉ BASSI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

UNIFLOR/PR, 04 DE ABRIL DE 2022. 

JOSÉ BASSI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 06/2022

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 03/2022

Data de Assinatura do Contrato: 08/04/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: KUADRADUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA - EPP

CNPJ Nº: 03.775.336/0001-14

ENDEREÇO: Avenida Distrito Federal, nº. 1.340 – Jardim Progresso, Município de 
Paranavaí, Estado do Paraná, CEP: 87.701-310.

Objeto do Contrato: Aquisição de uniforme escolar (camiseta e shorts) destinado aos 
alunos da Escola Municipal Menino Jesus e ao Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe, unidades escolares da rede municipal de Uniflor, Estado do 
Paraná.

Valor Total do Contrato: R$ 26.946,00 (Vinte e seis mil, novecentos e quarenta e 
seis reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/04/2023.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 08 DE ABRIL DE 2022.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

 

IINNSSTTIITTUUTTOO  DDEE  PPRREEVVIIDDÊÊNNCCIIAA  
CCRRUUZZEEIIRROO  DDOO  SSUULL  PPRR  

CNPJ nº 04.793.441/0001-49 
Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2022      DISPENSA 01/2022 

 
CONTRATANTE:  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL PR,  endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 
04793441000149 pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor 
MARCOS CESAR CORREIA Diretor Presidente do Instituto De Previdência Cruzeiro do Sul  
 
CONTRATADA: EMPRESA  DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - 
DATAPREV S.  Inscrita no CNPJ 35.621.856/0001-69, com sede na Rua Benjamim Constant, 
67 Conj 403 3º andar Cod london CJ LON CJ CMRL CEP 80.060-020  CURITIBA PR – 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo SR. PEDRO NTO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador do RG nº 260331-7 SSP/DF CPF 034108.761-03 residente  e domiciliado em Brasília DF,   
afirmam: 
OBJETO: Prestação de serviços, serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização da 
compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de 
contribuição para efeito de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto nº 10.188 
de 20 de dezembro de 2019 e Portaria/SEPTR/ME nº 15.829, de 2 de julho de 2020, com pagamento 
mensal no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) totalizando R$ 9.000,00 (nove mil reais), 
sendo contratação conforme solicitado para 60 (sessenta) meses com duração de 5 (cinco) anos, 
 
VALOR valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), com pagamento mensais no valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais)/ Mês 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

8 – 20.001.09.272.0017.2.056.3.3.90.39.00.00. – 1001 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
10 – 20.001.09.272.0017.2.056.3.3.90.40.00.00. – 1001 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
VIGÊNCIA A vigência do presente contrato será até a data de 31 de maio de 2027 a contar de sua 
assinatura. 
FORO: As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  
  
 Cruzeiro do Sul, 08 de abril de 2022. 

____________________________________________________      _______________________________ 
INSTITURO DE PREVIDENCIA DE CRUZEIRO DO SUL             DATAPREV S.A 
             CONTRATANTE                                                                        CONTRATADO 
 

__________________________________ 
FICAL DO CONTRATO 

TESTEMUNHA      ____________________________      _____________________________ 
                            Nome:                                                           Nome:          
                          CPF:                                                      CPF: 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 

 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

Na publicação da data de 27/03/2022, página 5 Edição 3425 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2022  – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 
 

ONDE LÊ-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA 24 DE MARÇO DE 2022 
LEIA-SE:          PRAZO DE VIGÊNCIA 24 DE MARÇO DE 2023.     

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2022  – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 
 

ONDE LÊ-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA 24 DE MARÇO DE 2022 
LEIA-SE:          PRAZO DE VIGÊNCIA 24 DE MARÇO DE 2023.       

 
 
 
 
 

   Cruzeiro do Sul-Pr, 08 de abril de 2022 
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 

 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

Na publicação da data de 06/04/2022, página 11 Edição 3428 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 048/2022  – Tomada 
de Preços Nº 002/2022 – Processo Administrativo Nº 021/2022 

 

ONDE LÊ-SE: CNPJ: nº 75.458.836/0001-33 

LEIA-SE: CNPJ: 75.731.034/0001-55  

 
ONDE LÊ-SE:  MARY CRISTIAN YOSHII     

LEIA-SE: MARY CRISTINA YOSHII            
                   

   Cruzeiro do Sul-Pr, 06 de abril de 2022 
 
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.34/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para futuras e possíveis aquisições de Utensílios, Produtos de uso 

descartável, Produtos de gêneros alimentícios e Produtos de higiene e limpeza, para 

atender as demandas dos departamentos de Saúde e Administração do município 

de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a JONATAN SCREMIN 

COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE FRIOS - EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 

36.612.674/0001-94. aditivam o contrato com término 07/04/2023 As prorrogações 

serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato 

original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 07 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.36/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para futuras e possíveis aquisições de Utensílios, Produtos de uso 

descartável, Produtos de gêneros alimentícios e Produtos de higiene e limpeza, para 

atender as demandas dos departamentos de Saúde e Administração do município 

de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°    6/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a DISFRIMAR 

DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 12.121.127/0001-48. 

aditivam o contrato com término 07/04/2023 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 07 de abril de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
PORTARIA Nº 021/2022 DE 08 DE ABRIL DE 2022 

 
SÚMULA: Designa Esbelta Ferreira Pinto, 
como gestora do Convênio, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro 

do Sul - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, 

 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Designar Esbelta Ferreira Pinto, Diretora do 

Departamento Municipal de Educação, como gestora do Convênio objeto do Ofício 
Circular nº 18/2021 – SEAB/DESAN.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE 

DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 08 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
 
 
     Marcos César Sugigan 

                   - PREFEITO MUNICIPAL - 

 

 

ERRATA 
 

ERRATA AO CONTRATO Nº 35/2019 – PMSI 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2019  

 
NA CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Onde se lê: 

Nome do produto/serviço – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AULA DE CAPOEIRA PARA COMUNIDADE DO MUNICÍPIO, 01 
(UMA) VEZ POR SEMANA, SÁBADO DAS 8:00HRS ÀS 12:00HRS, SENDO 16:00HRS 
SEMANAIS, PARA CRIANÇAS, JOVENS E ADULTOS. 
 

Leia-se: 
Nome do produto/serviço – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AULA DE CAPOEIRA PARA COMUNIDADE DO MUNICÍPIO, 01 
(UMA) VEZ POR SEMANA, SÁBADO DAS 8:00HRS ÀS 12:00HRS, SENDO 16:00HRS 
MENSAIS, PARA CRIANÇAS, JOVENS E ADULTOS. 
 

Santo Inácio/Pr., 31 de março de 2022. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 035/2019-PMSI 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: JOHNNY FERREIRA DA GRAÇA 06680068975 - CNPJ Nº 
24.253.358/0001-94 
BASE LEGAL: ART. 57, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei Federal n º 8.666/93. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade o 3º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do 
contrato nº 035/2019-PMSI, até 31/03/2023, nos termos do Art. 57, Inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei nº 
8666/93, firmado com a empresa JOHNNY FERREIRA DA GRAÇA 06680068975, CNPJ nº 
24.253.358/0001-94, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 02 (dois) 
instrutores de capoeira, para atender o programa de atividades sócio culturais, sendo acrescido ao preço 
global dos serviços contratados o valor de R$ 20.400,00 (Vinte mil, quatrocentos reais), que será pago em 
(12) parcelas mensais de R$ 1.700,00 (Um mil, setecentos reais). 
 
VIGÊNCIA: 31 de março de 2023. 
 
SANTO INÁCIO – PR 01 de abril de 2022. 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
  
 

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 052/2017 – PMSI 
TOMADA DE PREÇOS 002/2017-PMSI 

ADITIVO DE VALOR  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: SYSMAR INFORMATICA LTDA - EPP 
CNPJ nº 00.850.753/0001-96 
BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 9º Termo Aditivo de acréscimo de valor ao contrato nº 052/2017-PMSI, nos termos do Art. 57, Inciso 
II, da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa SYSMAR INFORMATICA LTDA - EPP, CNPJ nº 
00.850.753/0001-96, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, 
SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL, TREINAMENTO E ATUALIZAÇÕES DE VERSÃO QUE 
GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS, EVOLUTIVAS E AS QUE VIEREM SER 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO, NOS SOFTWARES CONTRATADOS, PARA UTILIZAÇÃO NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO. 
Fica acrescido ao valor primitivo do contrato o valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), referente serviços de 
geração, impressão e envelopamento dos boletos de cobrança do IPTU, contido no Item 14 da Tomada de 
Preços nº 002/2017. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato original ou outra que venha a substitui-la. 
 
VIGÊNCIA: 30 DE JUNHO DE 2022 
 
SANTO INÁCIO – PR, 08 DE ABRIL DE 2022 
 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
 
 
 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 087/2021-FMS 
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2021 – PMSI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA - CNPJ 11.975.132/0001-55             
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 3º TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 087/2021 – FMS 
LOTE 001: ÓLEO DIESEL S-10 – passando o valor de R$ 5,92 (Cinco reais e noventa e 
dois centavos)/litro para o valor de R$ 6,42 (Seis reais e quarenta e dois centavos)/litro. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas do presente contrato serão os mesmos já 
constantes no contrato original.  

 
VIGÊNCIA: 22 de Dezembro de 2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de Março de 2022. 

 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
Secretária Municipal de Saúde 

 

 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2021 - PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA -  CNPJ 11.975.132/0001-55             
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 4º TERMO ADITIVO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2021 – PMSI 
LOTE 001: GASOLINA GRID – passando o valor de R$ 6,76 (Seis reais e setenta e seis 
centavos)/litro para o valor de R$ 7,33 (Sete reais e trinta e três centavos)/litro. 
LOTE 002: ALCOOL ETANOL – passando o valor de R$ 5,83 (Cinco reais e oitenta e três 
centavos)/litro para o valor de R$ 6,30 (Seis reais e trinta centavos)/litro. 
LOTE 003: ÓLEO DIESEL S-10 – passando o valor de R$ 5,92 (Cinco reais e noventa e 
dois centavos)/litro para o valor de R$ 6,42 (Seis reais e quarenta e dois centavos)/litro. 
LOTE 004: ÓLEO DIESEL S-500 – passando o valor de R$ 5,59 (Cinco reais e cinquenta e 
nove centavos)/litro para o valor de R$ 6,43 (Seis reais e quarenta e três centavos)/litro. 
 
a) Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$ 122.406,71 

(Cento e vinte e dois mil, quatrocentos e seis reais e setenta e um centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente ARP serão os mesmos já 
constantes na ARP original.  

 
VIGÊNCIA: 20 de Dezembro de 2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de Março de 2022. 

 
 

GENY VIOLATTO  
Prefeita Municipal 

 

 consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato 

  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

 nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                        E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
EDITAL Nº 016/2022 

 
O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-PR, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de submeter-se 
ao processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia da inscrição no PIS/Pasep e Carteira de Trabalho (frente e verso) 
h) fotocópia do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
377741 Professor Bianca Carrilho Granzoti 22º 
 
 

Paço Municipal de Ourizona, 04 de abril de 2022. 
 

 
 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Municipal em Exercício 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                        E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
EDITAL Nº 017/2022 

 
O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-PR, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de submeter-se 
ao processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia da inscrição no PIS/Pasep e Carteira de Trabalho (frente e verso) 
h) fotocópia do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
374782 Assistente Administrativo MAYARA LETÍCIA RINALDO 11º 
 
 

Paço Municipal de Ourizona, 08 de abril de 2022. 
 

 
 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 
 

DECRETO Nº 62/2022 
 

 
SÚMULA – Nomeia a senhora GRASIELE APARECIDA 

VENCLAV para o exercício das funções do 
cargo de Chefe da Seção de Coordenação 
Nutricional e dá outras providências. 

 
 
O Senhor PAULO SERGIO MULATI Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º. Fica nomeado a senhora GRASIELE APARECIDA 
VENCLAV, R.G. n 10.503.156-4-PR., para o exercício do cargo de provimento 
em comissão de Chefe da Seção de Coordenação Nutricional, símbolo CC-3, 
a partir de 07 de abril de 2022, percebendo os vencimentos em conformidade 
com os valores fixados no anexo VI, da Lei Municipal n° 711/2011. 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 7 dias do 

mês de abril de 2022. 
 
 
 
 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO 7º ADITIVO 
CONTRATO Nº 025/2021 - FMS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 - FMS 
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR  

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA - CNPJ 11.975.132/0001-55             
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 65, Parágrafo 1º 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 025/2021 – FMS 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de acréscimo de valor do presente contrato, com a 
finalidade de aditivar em 25% (vinte e cinco por cento) o valor original do contrato nº 025/2021, 
nos termos do Art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8666/93 e prorrogação de prazo até 27/06/2022, 
firmado com a empresa AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA, CNPJ nº 11.975.132/0001-55, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA), DESTINADOS 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas do presente termo aditivo, serão os mesmos já 
constante no contrato original.  
 

 
VIGÊNCIA: 27 DE JUNHO DE 2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 28 DE MARÇO DE 2022. 

 
 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO 8º ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇO 
CONTRATO Nº 025/2021 - FMS 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA -  CNPJ 11.975.132/0001-55             
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 025/2021 – FMS 
LOTE 0001: GASOLINA – passando o valor de R$ 6,76 (Seis reais e setenta e seis centavos)/litro 
para o valor de R$ 7,33 (Sete reais e trinta e três centavos)/litro. 
LOTE 0002: ALCOOL ETANOL – passando o valor de R$ 5,83 (Cinco reais e oitenta e três 
centavos)/litro para o valor de R$ 6,30 (Seis reais e trinta centavos)/litro. 
 
 
a) Fica acrescido ao valor primitivo do Contrato o valor de R$ 10.907,96 (Dez mil, novecentos e 

sete reais, noventa e seis centavos). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas do presente termo aditivo, serão os mesmos já 
constante no contrato original.  
 

 
VIGÊNCIA: 27 DE JUNHO DE 2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 DE MARÇO DE 2022. 

 
 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 021/2022 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93 a favor da empresa ELIZEU BORDIN - DIVICOL, pessoa jurídica 

de direito privado, situada na cidade de Colorado, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 

12.125.777/0001-61, quanto à Contratação de empresa especializada, no fornecimento e 

instalação de forro do tipo isopor com ferragem, visando melhorias nas instalações do Paço 

Municipal e persianas do tipo PVC para atender o CMEI Bom Pastor e o Paço Municipal. O valor 

total depreendido para a contratação é de R$ 16.992,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Noventa e 

Dois Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 08 de abril de 2022. 
 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 022/2022 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa S. A. F. TORTORA - GÁS, 

pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Lobato, estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob nº. 20.126.563/0001-38, quanto a aquisição de gás de cozinha 

13Kg, para atender as famílias em vulnerabilidade social do município de Santo 

Inácio/PR, através do Programa Vale Gás, instituído pela Lei Municipal nº 1274/2021. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ 16.965,00 

(dezesseis mil, novecentos e sessenta e cinco reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 08 de abril de 2022. 
 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 023/2022 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa EL CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de 

Astorga, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 42.704.292/0001-93, quanto a 

aquisição de placas de identificação de ruas, em chapa galvanizada para colocação de 

sinalização vertical em bairros do município de Santo Inácio/PR. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ 12.000,00 (doze 

mil reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 08 de abril de 2022. 
 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
DECRETO Nº 43/2022 DE 08 DE ABRIL DE 2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional no Orçamento do Município, mediante Excesso de Arrecadação 
e Anulação de Dotação, para o Exercício Financeiro de 2022, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 388/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DECRETA: 

 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício Financeiro por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais), e por 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), destinado aos 
ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do 
exercício de 2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 

  

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 

02.001.04.122.0002.2.002 – MANUTENÇÃO DO GABINETE 

DESCRIÇÃO  RED FONTE VALOR 
02.001.04.122.0002.2.002.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 11 1000 R$ 140.000,00 

 

03.001.04.122.0003.2.007 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DESCRIÇÃO  RED FONTE VALOR 
03.001.04.122.0003.2.007.3.3.91.97.00.00. APORTE PARA COBERTURA DO 
DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 96 1000 R$ 120.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR............................. R$ 260.000,00 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como 
recurso o Excesso de Arrecadação no exercício 2022 da receita descrita e a anulação da 
dotação, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo 
discriminado: 
 
Receita: 2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00. 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes – Principal.......................................................... R$ 140.000,00 

 
08.001.12.361.0010.2.031 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 

DESCRIÇÃO  RED FONTE VALOR 
08.001.12.361.0010.2.031.3.3.91.97.00.00.  APORTE PARA COBERTURA DO 
DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 481 1000 R$ 120.000,00 

 

 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................................ R$ 260.000,00 
 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

              Marcos César Sugigan 
                       - PREFEITO MUNICIPAL - 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONES (44) 3257-1212 -- (44) 3136-0200 
www.florida.pr.gov.br  

 
DECRETO Nº 3.999, DE 8 DE ABRIL DE 2022. 

 
 

Concede pensão por morte à senhora 
Maria Aparecida Ferreira e dá outras 
providências. 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei Municipal nº 132/2005, art.41, inciso I, e considerando o 
contido no processo de pensão do beneficio de aposentadoria nº 3-085 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica concedida, a partir de 27 de março de 2022, pensão por morte, à senhora 

MARIA APARECIDA FERREIRA, RG nº 3.815.292-0/PR (viúva, beneficiária com cota única 
de 100%) pelos direitos adquiridos, do ex-servidor inativo José Nilton Ferreira falecido em 27 
de março de 2022, sendo o valor integral dos proventos de pensão na importância de R$ 
2.626,15 (dois mil, seiscentos e vinte e seis reais e quinze centavos), nos termos do art. 40, § 
7º da Constituição Federal, com a redação anterior a Emenda Constitucional 103/2019. 

 
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no art. 24, § 2º da Emenda Constitucional nº 

103/2019, fica aplicado o redutor constitucional em virtude de acúmulo de benefícios, no valor 
de R$ 606,09 (seiscentos e seis reais e nove centavos). 

 
Art. 3º A pensão concedida na forma deste decreto será devidamente analisada e 

eventualmente convalidada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná para que surta 
todos os seus efeitos. 

 
Art. 4º A revisão da pensão dar-se-á na forma da legislação específica. 
 
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27 

de março de 2022. 
 
Flórida-PR, 8 de abril de 2022.  
 

 
 

ço Municipal de Ourizona, 04 de abril de 20

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Municipal em Exercício

ço Municipal de Ourizona, 08 de abril de 

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Municipal em Exercício

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Municipal
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DECRETO N. 53/2022 
 

 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, Sr AGNALDO CARVALHO 
GUIMARÃES no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO: 
 
Os termos do inciso II do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e do art. 11 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, as compras da Administração Pública Municpial 
devem, sempre que possível, ser processados por meio do Sistema de Registro de Preços, 
conforme regulamento específico. 
 
DECRETA: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, no âmbito da Administração Pública 
Municipal, quando efetuadas por meio do Sistema de Registro de Preços - SRP, observarão 
a legislação pertinente e o disposto neste Decreto. 
 
Parágrafo único. Subordinam-se a esta norma os órgãos e entidades da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 2º Para os fins deste Decreto são adotadas as seguintes definições: 
 
I - Sistema de Registro de Preços (SRP): conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços, aquisição e locação de bens para contratações 
futuras; 
 
II - Ata de Registro de Preços (ARP): documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
 
III - órgão gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente; 
 
IV - órgão participante: órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do registro 
de preços e integra a ARP; 
 
V - órgão não participante ou carona: órgão ou entidade que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, pretende aderir à ARP; 
 
VI - compra interfederativa: contratação de bens e serviços, em que o órgão gerenciador 
conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada 
decorrente de programa, projeto de governo ou consórcio público, mediante prévia indicação 
da demanda pelos entes federados beneficiados; 

 

 

 
VII - órgão participante de compra interfederativa: órgão ou entidade da Administração 
Pública, que, em razão de participação em programa, projeto de governo ou consórcio público, 
é contemplado no registro de preços; 
 
VIII - órgão não participante de compra interfederativa ou carona: órgão ou entidade da 
Administração Pública, que, não tendo participado dos procedimentos iniciais  da  licitação  
para  compra  interfederativa, faz adesão posterior à ata de registro de preços, atendidos os 
requisitos estabelecidos nesta norma. 
 
IX - Beneficiário da ata: fornecedor ou prestador de serviços cujos preços integram a ARP; 
 
X - Solicitação de participação: documento pelo qual a autoridade competente do órgão ou 
entidade solicita a inclusão do órgão no procedimento licitatório a ser realizado; 
 
XI - Solicitação de adesão: documento pelo qual a autoridade competente do órgão ou 
entidade solicita a adesão à ARP, em concordância com as condições estabelecidas pelo 
Órgão Gerenciador; 
 
XII - Termo de adesão: instrumento que consubstancia a autorização do Órgão Gerenciador 
acerca da adesão do órgão não participante à ARP; 
 
XIII - Demanda: quantidade de bens ou serviços estimados para futuras contratações; 
  
XIV - Intenção de Registro de Preços (IRP): protocolo de intenção contendo o rol de objetos a 
serem submetidos futuramente ao SRP, visando permitir a participação de outros órgãos; 
XV - Consulta prévia: procedimento no qual o interessado na utilização da ARP verifica no 
Portal de Compras ou sítio eletrônico a existência de saldo disponível para a contratação; 
 
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado quando: 
 
I - As características do bem ou serviço ensejarem necessidade de contratações frequentes 
com celeridade e transparência; 
II - Houver a necessidade de aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, 
objetivando a adequação do estoque mínimo e máximo, ou quando a contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa for conveniente; 
III - Houver a necessidade de aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo, consórcios públicos, 
convênios ou instrumentos congêneres; 
IV - A natureza do objeto impossibilitar a definição prévia, com exatidão, do quantitativo ou 
do momento em que o objeto será demandado pela Administração Pública; 
V - Quando houver possibilidade de ampliação da economia de escala com o agrupamento 
de bens ou de serviços, sem prejuízo da isonomia e da competitividade; e 
VI - Houver expectativa de crédito orçamentário futuro. 
 
§ 1º Além das situações a que se refere o caput, o Sistema de Registro de Preços poderá ser 
utilizado em outras hipóteses, desde que observados o disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e este Decreto. 
 
Art. 4º A existência de preços registrados no âmbito do Poder Executivo não obriga a 
Administração a firmar os contratos que deles poderão advir. 
 

TÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
CAPÍTULO I 

DAS PARTES E DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
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Seção I Das Partes Subseção I Do Órgão Gerenciador 

 
Art. 5º A Secretaria responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços no âmbito do Poder 
Executivo, deve: 
 
I - Promover e recomendar estudos para padronização de minutas de edital, ARP, termo 
de referência, projeto básico, solicitação de participação e demais documentos relativos às 
licitações e contratações; 
II - Coordenar ações com unidades de outras esferas de governo visando ao registro de 
preços compartilhado; 
III - Divulgar boas práticas de gestão em SRP; 
IV - Implantar sistema informatizado de Planejamento e Gerenciamento das Compras 
Públicas, o qual deve ser utilizado para o planejamento das aquisições de bens, contratações 
de serviços e soluções de tecnologia da informação para Registro de Preços; 
V - Elaborar e consolidar o Plano Anual de Aquisições, que especificará bens e serviços 
que os órgãos e entidades do Poder Executivo pretendem adquirir no exercício seguinte. 
 
Art. 6º Nos casos de dispensa, em razão do valor ou de emergência, conforme autoriza a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, após a contratação, a autoridade responsável 
avaliará a conveniência de incluir o bem ou serviço em futuro registro de preços, visando 
reduzir as contratações diretas, devendo comunicar eventual necessidade ao Setor de 
Licitações e Contratos. 
 

Subseção II 
Do Órgão ou Entidade Participante 

 
Art. 7º Poderão integrar o procedimento para registro de preços, na qualidade de órgãos ou 
entidades participantes: 
 
I – Os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo Municipal e os fundos especiais; 
 
II - As empresas estatais regidas pela Lei Federal nº 13.303, 30 de junho de 2016; 
 
§ 1º Os órgãos e entidades referidos no inciso II do caput deste artigo deverão manifestar, 
previamente, ao órgão gerenciador o interesse em participar do Sistema de Registro de 
Preços. 
 
Art. 8º Os órgãos e entidades interessados em participar de compra interfederativa poderão 
integrar Registro de Preços mediante convênio ou instrumento congênere, devendo ser 
observadas, ainda, o seguinte: 
 
I - A relação direta entre os objetivos das compras e as atividades finalísticas dos 
convenentes; 
 
II - A prévia apuração qualitativa e quantitativa dos bens ou serviços, discriminando a estimativa 
de consumo por cada ente. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de consórcios públicos, as obrigações poderão derivar de contrato 
de programa, caso em que deverão ser observadas as disposições nele contidas. 

 

 

 
Subseção III 

Da Intenção para Registro de Preços 
 
Art. 9º Fica instituído o procedimento de Intenção para Registro de Preços (IRP) a ser utilizado 
pelos órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo Municipal para registro e divulgação dos 
itens a serem licitados. 
 
§ 1º A divulgação da intenção para registro de preços será realizada por meio do sítio eletrônico 
do município, podendo, em casos excepcionais ser feita através de ofícios ou correio eletrônico, 
desde que possa conferir ampla divulgação junto aos entes descritos no art. 1º deste Decreto. 
 
§ 2º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma justificada 
pelo órgão gerenciador. 
 
§ 3º Os órgãos e entidades deverão manifestar interesse em participar da IRP, no prazo de, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis, contados da data de divulgação. 
 
§ 4º Caso os órgãos e entidades descritos no parágrafo único do art. 1º deste Decreto não tenham 
interesse em figurar como participantes no procedimento licitatório para registro de preços, devem, 
após recebimento da IRP, apresentar à Secretaria gerenciadora, oposição justificada, dentro do 
prazo de resposta estabelecido na IRP. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I Regras Gerais 
 
Art. 10. A licitação para registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado e 
poderá ser realizada na modalidade pregão ou concorrência, do tipo menor preço, ou, quando 
couber, nos moldes da Lei Federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 
 
§ 1º Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns, é obrigatória a modalidade pregão. 
 
§ 2º O julgamento por técnica ou técnica e preço na modalidade concorrência poderá ser 
excepcionalmente adotado, a critério do Órgão Gerenciador e mediante despacho 
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade. 
§ 3º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, sendo, 
contudo, obrigatória a indicação dos códigos do elemento de despesa e do item do 
material/serviço constante do Catálogo de Materiais e Serviços. 
 
Art. 11. O Órgão Gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando 
técnica e  economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços, permitindo, 
inclusive, proposta diferenciada por região. 
 
§ 1º No caso de serviços, a divisão deve se dar em função da unidade de medida adotada 
para aferição dos produtos e resultados, e pode ser observada a demanda específica de cada 
órgão ou entidade participante do certame. 
 
§ 2º Na situação prevista no § 1º, deve ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou 
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma 
localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da  padronização. 
 

Seção II 
Da Pesquisa de Preço 
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Art. 12. A estimativa de preços para balizar os processos de licitação para registro de preços 
será realizada nos termos da legislação específica.  
 

Seção III 
Do Edital de Licitação para Registro de Preços 

 
Art. 13. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho 2002, e contemplará, no mínimo: 
 
I - A especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
 
II - Estimativa de quantidades a ser adquiridas pelos órgãos participantes; 
 
III - Estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o 
disposto art. 28, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
 
IV - A abrangência territorial do registro de preços; 
 
V - Condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento e, nos casos de serviços, 
quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a 
ser utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a ser adotados; 
 
VI - Prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 21; VI - 
Órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
 
VII - Modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; VIII - Penalidades por 
descumprimento das condições estabelecidas; 
 
VIII - O preço unitário máximo que o órgão ou entidade se dispõe a pagar, por contratação, 
consideradas as estimativas de quantidades a ser adquiridas; e 
 
IX - Previsão para registros de preços de outros fornecedores ou prestadores de serviços, 
além do primeiro colocado. 
 
 § 1º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não deve ser considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 
 
§ 2º Quando o termo de referência ou o projeto básico exigir amostra, o edital deverá prevê a 
requisição somente do primeiro colocado. 
 
§ 3º Para não tornar economicamente inviável o fornecimento ou a prestação de serviços, o edital 
poderá garantir a quantidade ou valor de demanda mínima. 
 
Art. 14. Integram o edital:  
 
I - Obrigatoriamente: 
 
a) Termo de referência; 
b) Minuta da ARP; 

 

 

c) Minuta de contrato; 
 
II - Quando for necessário, modelo de planilha de composição de preços, para o caso de prestação 
de serviços. 
II - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, 
quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a 
serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
III - prazo de validade do registro de preço; 
IV - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
V - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
VI - penalidades por descumprimento das condições; 
VII - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 
VIII - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela oferta de 
desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 
§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, 
é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos 
preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 
 
 
Art. 15. Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo 
que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
 
Art. 16. O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o melhor preço aferido  pela  oferta  
de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, 
medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros que possuam tabelas de referência, 
públicas ou privadas. 
 
Art. 17. O aviso do edital de registro de preços será publicado na forma prevista na legislação que 
rege as respectivas modalidades de licitação, podendo também ser publicado na imprensa oficial  
da  União  se houver interesse na maior divulgação do certame. 
 
Art. 18. Nas compras de medicamentos e outros produtos para saúde, destinados  a  dar  
cumprimento a ordens judiciais, pode ser dispensada a previsão de quantitativos, desde que os 
bens estejam listados em tabelas de referência, o critério de julgamento seja o previsto no art. 16 
e o custo de cada fornecimento não ultrapasse o limite fixado no inciso II do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 

Seção IV 
Do Registro Adicional de Preços 

 
Art. 19. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor, devendo tal fato ser consignado na ata da sessão. 
 
§ 1º A apresentação de propostas adequadas na forma do caput não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante vencedor. 
 
§ 2º Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação. 
 
§ 3º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o caput, serão classificados segundo 
a ordem da fase competitiva no caso de pregão ou da classificação das propostas de preços nos 
demais casos. 
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CAPÍTULO III 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I Regras Gerais 
 

Art. 20. Após a homologação da licitação, deverá ser lavrada a ARP, que deverá ser publicada e 
disponibilizada, devendo conter as seguintes informações: 
 
I - A descrição sucinta do item de material ou serviço, incluindo informações sobre marca e modelo;  
II - A quantidade registrada para cada item; 
 
III - Os preços unitários e globais; 
 
IV - Os respectivos beneficiários, identificados por nome e CPF ou nome empresarial e CNPJ, 
endereço, contato telefônico e correio eletrônico, respeitada a ordem de classificação; 
 
V - As condições a serem observadas nas futuras contratações;  

 
VI - O período de vigência da ARP; 
VII - Os órgãos participantes do registro de preços; e 
 
VIII - O registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor na forma do § 3º do art. 19 deste Decreto. 
 
§ 1º O registro a que se refere o inciso VIII deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 
e 26 deste Decreto. 
 
 § 2º A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 
 
§ 3º A ata da sessão de licitação destina-se ao registro das ocorrências consideradas relevantes 
durante a realização do certame e deve ser lavrada independentemente da ARP. 
 
§ 4º O Órgão Gerenciador publicará a ARP e suas alterações na imprensa oficial, com indicação 
do número da licitação em referência, do objeto e do endereço do Portal de Compras 
Governamentais onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 
 
§ 5º Por conveniência administrativa, poderá ser lavrada uma ARP para cada beneficiário ou uma 
para um grupo de beneficiários. 
 
§ 6º A ARP contendo o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio 
eletrônico do Município e ficará disponibilizada durante sua vigência. 
 

Seção II 
Da Validade da Ata de Registro de Preços 

 
Art. 21. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, a contar 
da publicação, incluídas eventuais prorrogações. 
 
§ 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
 

 

 

§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto do art. 57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
 
§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 
 
§ 5º A ARP vigorará até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo final 
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
 
§ 6º  Nos termos do § 2° do art. 15 da Lei federal n.° 8.666/93, os preços registrados deverão ser 
publicados trimestralmente na imprensa oficial.  
 

Seção III 
Da Assinatura da Ata e da Contratação 

 
Art. 22. Após a divulgação do resultado da licitação, o(s) fornecedor (e s) classificado(s), terá(ão) 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, independentemente de convocação, para comparecerem  perante  
o  Órgão Gerenciador para assinar a ata de registro de preços. 
 
§ 1º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério    da administração ou a pedido do interessado, e desde que ocorra motivo justificado. 
 
§ 2º É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
§ 3º A ARP poderá ser assinada por meio de assinatura digital, através de certificado digital emitido 
no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões 
definidos pela própria ICP-Brasil. 
 
§ 4º A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
 
Art. 23. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada, pelo órgão interessado, 
mediante instrumento contratual, nota de empenho ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, após autorização pelo órgão gerenciador da ARP. 
 
§ 1º Cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas. 
 
§ 2º O órgão interessado deverá encaminhar as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada ao órgão gerenciador, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, para fins de controle; 
 

 
Seção IV 

 
Das Alterações da Ata de Registro de Preços 

 
Art. 24. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos  
preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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Art. 25. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
 
REDAÇÃO PROPOSTA PARA OS CASOS DE PRECOS DE MERCADO SUPERIORES 
AOS REGISTRADOS. 
Art. 26. Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado, o 
beneficiário da ata poderá solicitar a atualização dos preços registrados. 
 
I - Após a negociação da majoração dos preços, havendo comprovação que o novo preço é 
ainda mais vantajoso à Administração frente aos valores atuais do mercado e os existentes 
no certame, o órgão gerenciador procederá com o devido apostilamento da ARP; 
 
§1° Se a proposta do Fornecedor corrigida apresenta-se maior que outras eventuais propostas 
existentes no certame, que seja informado por escrito ao fornecedor que, antes de ser apreciada 
sua proposta, será oficiado os demais Fornecedores, na ordem de classificação, para que se 
manifeste sobre o interesse de fornecer o produto pelo preço registrado. 
 
II - No caso de fracasso na negociação, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
 
III - Poderá convocar os demais fornecedores, seguindo a ordem de classificação registrada 
na ARP, para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
§ 1º Havendo liberação do fornecedor e inexistindo registro adicional de preço na sequência 
de classificação, o Órgão Gerenciador procederá com a revogação do item/lote da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
Parágrafo Primeiro: A atualização dos preços que trata do caput deste artigo, está em 
consonÂncia ao previsto no art. 15, §3°, II da Lei 8.666/93, onde a atualização será realizada 
através de reequilibrio economico financeiro.  
 
Parágrafo Segundo: No ato da solicitação o beneficiário da ata deverá apresentar 
requerimento devidamente fundamentado com as razões que comprovem a alteração dos 
precos (ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que 
justifique as modificações do preço para mais) e sua impossibilidade de fornecimento, 
juntamente com as comprovações (notas fiscais da época da licitação e atual, índices oficiais 
e planilhas de custos, sob pena de indeferimento do pedido. 
 

Seção V 
Da Adesão à Ata de Registro de Preço 

 

 

 
Art. 27. Desde que devidamente justificada a vantajosidade, a ata de registro de preços poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública não participante do registro,  
mediante anuência   do órgão gerenciador. 
 
§ 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual terão preferência nas adesões, 
ficando, neste caso, dispensada a apresentação da justificativa de vantajosidade. 
 
§ 2º A análise da viabilidade jurídica da participação, da inexistência de norma interna impeditiva, 
bem   como a análise acerca da adequação e compatibilidade com o regime jurídico a que está 
submetido o órgão gerenciador são de responsabilidade do órgão ou entidade que pretende aderir 
à ata de registro de preços. 
 
§ 3º Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse 
instrumento, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
§ 4º As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
Art. 28. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item/lote  registrado,  
independentemente  do  número de órgãos não participantes que venham a aderir. 
 
Art. 29. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 60 (sessenta dias), observado o prazo de vigência da ata. 
 
Art. 30. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a atas de 
registro     de preços gerenciadas pelo Município. 
 
Art. 31. Em igualdade de condições, será dada preferência, para fins de adesão, a atas cujos 
beneficiários sejam empresas sediadas no Estado da Bahia. 
 
Art. 32. O órgão ou entidade que não participar de todos os itens ou lotes do registro de preços, 
observadas  as disposições deste artigo, poderá ser carona nos demais itens ou lotes do mesmo 
registro de preços. 
 
Art. 33. Outros entes da Administração Pública e entidades privadas poderão utilizar-se da ARP, 
como caronas, desde que observadas às condições estabelecidas neste artigo e ao interesse 
público. 
 
Art. 34. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
 
Art. 35. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito dos órgãos 
participantes e não participantes. 
 
Art. 36. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir a atas de 
registro de preço gerenciadas pela União, pelos Estados ou pelo Distrito Federal, mediante 
prévia anuência da Secretaria a que vinculada. 
 
§ 1º A anuência da Secretaria para a adesão a que se refere o caput deverá ser precedida da 
análise acerca da vantajosidade da ARP, considerando eventual preço reajustado, bem como 
o atendimento dos seguintes requisitos: 
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I - Para adesão à ARP de órgãos ou entidades federais: que a mesma conste do Portal 
de Compras Governamentais do Governo Federal; ou que o aviso de licitação do processo 
licitatório que a originou tenha sido publicado no Diário Oficial da União, devendo, em todo 
caso, haver previsão, no edital, de quantitativo reservado à adesão; 
 
II - Para adesão à ARP de órgão ou entidade estadual, do Distrito Federal ou municipal: 
que o aviso de licitação do processo licitatório que tenha originado a ata tenha sido publicado 
no Diário Oficial ou que tenha sido realizada por meio da modalidade pregão eletrônico, 
devendo, em todo caso, haver previsão, no edital, de quantitativo reservado à  adesão; 
 
§ 2º Nos casos de situação de emergência ou de calamidade pública, nos termos do art. 24, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, é facultada a adesão à Ata de 
Registro de Preços de órgão ou entidade estadual ou distrital que tenha sido realizado por 
meio de pregão presencial, desde que o mesmo tenha sido publicado no Diário Oficial - DO. 
 
§ 3º Nas situações previstas no § 2º, o órgão aderente deve comprovar o atendimento aos 
pressupostos para a dispensa, por emergência ou calamidade pública, contidos no inciso IV 
do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Art. 37. A adesão à ARP de outros entes obedecerá às regras que disciplinam o procedimento 
licitatório que lhe deu origem, a Secretaria, autorizar a respectiva utilização da ARP, 
expressamente, em processo administrativo. 
 
 

Seção VI 
Do Cancelamento do Registro do Beneficiário da Ata 

 
Art. 38. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando este:   
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II - Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
§ 1º O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos incisos I e II acarretará, ainda, a 
aplicação das penalidades cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Art. 39. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
I - Por razão de interesse público; ou  
II - A pedido do fornecedor 
 

CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Seção I  

 

Das Atribuições do Órgão Gerenciador 
 
Art. 40. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática dos atos de controle e administração  do  Sistema  
de  Registro de Preços, e ainda: 
 
I - Registrar sua intenção de registro de preços de forma a permitir a participação dos entes 
descritos no parágrafo único do art. 1º deste Decreto; 
 
II - Convidar os órgãos e entidades da administração pública para participarem do registro de 
preços, informando a descrição do objeto, validade da ata, responsabilidades e providências a 
cargo dos convidados, bem como disponibilizar o termo de referência ou projeto básico, quando 
necessário; 
 
III - Consolidar informações relativas à estimativa individual de cada órgão participante e à 
estimativa total de consumo, promovendo a padronização e racionalização dos objetos ou 
serviços licitados; 
 
IV - Promover atos necessários à instrução processual para realização do procedimento  
licitatório; 
 
V - Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, 
consolidar quando couber, os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
entidades participantes; 
 
VI - Gerenciar a ARP, providenciando a indicação aos participantes e aos caronas, sempre 
que solicitado, dos fornecedores, respeitados a ordem de registro e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes; 
 
VII - Informar aos participantes toda e qualquer alteração promovida na ARP; 
 
VIII - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados 
e, quando necessário, lavrar os termos aditivos à ARP, dando ciência aos órgãos 
participantes; 
 
IX - Aplicar, observados a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório, assim como, as penalidades decorrentes do 
descumprimento dos termos da ata de registro de preços ou das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações; 
 
X - Rejeitar, motivadamente, a inclusão: 
 
a) Do objeto pretendido pelo órgão participante, desde que demonstrada a inviabilidade da 
licitação para a aquisição ou contratação pretendida; 
b) Do participante, promovendo, se for o caso, a licitação e o registro em proveito  dele; 
c) De quantitativos considerados ínfimos ou de novos itens. 
 
XI - realizar todo o procedimento licitatório e os atos necessários ao Registro de Preço.  
 
§ 1º O Órgão Gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 
execução das atividades previstas nos incisos IV, V e VI do caput deste artigo. 
 
§ 2º As comunicações, informações, termos e autorizações entre gerenciador, participante e 
carona poderão ser processadas por  meio  de  correspondência  eletrônica  ou  qualquer  
outro  meio  eficaz,  devidamente juntado aos autos, quando este for instrumentalizado por 
meio físico. 
 

Seção II 

 

 

Das Atribuições do Órgão Gerenciador 
 
Art. 40. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática dos atos de controle e administração  do  Sistema  
de  Registro de Preços, e ainda: 
 
I - Registrar sua intenção de registro de preços de forma a permitir a participação dos entes 
descritos no parágrafo único do art. 1º deste Decreto; 
 
II - Convidar os órgãos e entidades da administração pública para participarem do registro de 
preços, informando a descrição do objeto, validade da ata, responsabilidades e providências a 
cargo dos convidados, bem como disponibilizar o termo de referência ou projeto básico, quando 
necessário; 
 
III - Consolidar informações relativas à estimativa individual de cada órgão participante e à 
estimativa total de consumo, promovendo a padronização e racionalização dos objetos ou 
serviços licitados; 
 
IV - Promover atos necessários à instrução processual para realização do procedimento  
licitatório; 
 
V - Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, 
consolidar quando couber, os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
entidades participantes; 
 
VI - Gerenciar a ARP, providenciando a indicação aos participantes e aos caronas, sempre 
que solicitado, dos fornecedores, respeitados a ordem de registro e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes; 
 
VII - Informar aos participantes toda e qualquer alteração promovida na ARP; 
 
VIII - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados 
e, quando necessário, lavrar os termos aditivos à ARP, dando ciência aos órgãos 
participantes; 
 
IX - Aplicar, observados a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório, assim como, as penalidades decorrentes do 
descumprimento dos termos da ata de registro de preços ou das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações; 
 
X - Rejeitar, motivadamente, a inclusão: 
 
a) Do objeto pretendido pelo órgão participante, desde que demonstrada a inviabilidade da 
licitação para a aquisição ou contratação pretendida; 
b) Do participante, promovendo, se for o caso, a licitação e o registro em proveito  dele; 
c) De quantitativos considerados ínfimos ou de novos itens. 
 
XI - realizar todo o procedimento licitatório e os atos necessários ao Registro de Preço.  
 
§ 1º O Órgão Gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 
execução das atividades previstas nos incisos IV, V e VI do caput deste artigo. 
 
§ 2º As comunicações, informações, termos e autorizações entre gerenciador, participante e 
carona poderão ser processadas por  meio  de  correspondência  eletrônica  ou  qualquer  
outro  meio  eficaz,  devidamente juntado aos autos, quando este for instrumentalizado por 
meio físico. 
 

Seção II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 06/2022 
PROCESSO Nº. 38/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, Senhor 

JOSÉ BASSI NETO, no exercício das atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL), conforme 

abaixo especificado: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, BARRACAS TIPO 

PIRÂMIDES, FECHAMENTO/CERCA, EQUIPAMENTOS DE SOM E LUZ PROFISSIONAIS, 

BANHEIROS QUÍMICOS E JOGOS DE MESA, COM A RESPECTIVA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO 

DE REFERÊNCIA E EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 

06/2022. 

ABERTURA: 26 de abril de 2022, às 14h00min. 

Recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de preços: 
até o dia 26 de abril de 2022, até as 13h30min, na sala de reuniões das licitações, sito à
Avenida das Flores, nº. 118, Centro, no Município de Uniflor, Estado do Paraná. O presente 
Edital de Pregão (Presencial) estará à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento, ou pelo 
endereço eletrônico do Município  www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência. 

UNIFLOR, 08 DE ABRIL DE 2022. 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

UNIFLOR, 08 DE ABRIL DE 2022. 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 05/2022 
PROCESSO Nº. 37/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITACAO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, e MEIs 
(Art. 48 da Lei Complementar Federal nº. 123/2006)

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, Senhor 

JOSÉ BASSI NETO, no exercício das atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL), conforme 

abaixo especificado: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA OSTENSIVA DESARMADA, COM EQUIPE COMPOSTA POR NO MÍNIMO 10 

(DEZ) PROFISSIONAIS CAPACITADOS, PARA PRESERVAR E GARANTIR A SEGURANÇA 

INDIVIDUAL, COLETIVA E PATRIMONIAL NOS ENVENTOS A SEREM REALIZADOS NO

MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

(PRESENCIAL) Nº. 05/2022. 

ABERTURA: 26 de abril de 2022, às 09h00min. 

Recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de preços: 
até o dia 26 de abril de 2022, até as 08h30min, na sala de reuniões das licitações, sito à
Avenida das Flores, nº. 118, Centro, no Município de Uniflor, Estado do Paraná. O presente 
Edital de Pregão (Presencial) estará à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento, ou pelo 
endereço eletrônico do Município  www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência. 

UNIFLOR, 08 DE ABRIL DE 2022. 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

UNIFLOR, 08 DE ABRIL DE 2022. 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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Das Atribuições do Órgão Participante 
 
Art. 41. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao Órgão Gerenciador, de sua  estimativa  
de  consumo,  indicação do local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação, bem 
como respectivas especificações, termo de referência ou projeto básico. 
 
Parágrafo único. Cabe ao órgão  participante: 
 
I - Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 
 
II - Tomar conhecimento da ARP, inclusive de eventuais alterações para o correto 
cumprimento de suas disposições; 
 
III - Sugerir itens a serem registrados e condições de contratação, quando for o caso; 
 
IV - Promover consulta prévia, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação dos beneficiários, os quantitativos disponíveis e os preços a serem praticados,; 
 
V – Assegurar-se, quando do uso da ARP, que a contratação atende aos seus interesses,  
sobretudo  quanto aos valores praticados, informando ao Órgão Gerenciador eventual 
desvantagem quanto a sua utilização; 
 
VI - Informar ao Órgão Gerenciador quando da ocorrência de recusa do Fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital e na ARP, sobre as divergências relativas à entrega, 
às características    e a origem dos bens e serviços licitados; e a recusa à assinatura de contratos 
de  fornecimento  ou prestação de serviços, bem como a aplicação de penalidades. 
 
Art. 42. Caberá ao Órgão Participante aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, devendo informar as ocorrências ao Órgão Gerenciador, bem como 
encaminhar, obrigatoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, a documentação pertinente para 
registro no Cadastro de Fornecedores do Município. 
 
Art. 43. A demanda dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal participantes 
poderá ser fixada pelo órgão gerenciador com base no histórico de consumo. 
  
Art. 44. Na hipótese de compra interfederativa, fica facultado aos órgãos ou entidades dela 
participantes a utilização da ata de registro de preços respectiva. 
 
Parágrafo único. Para aquisição dos produtos e serviços constantes da ARP, os entes 
federados participantes de compra interfederativa poderão utilizar recursos de transferências 
legais ou voluntárias, vinculados aos processos ou projetos objeto de descentralização, bem 
como recursos próprios ou de outras fontes. 
 
Art. 45. A análise da viabilidade jurídica da inclusão do ente público na qualidade de órgão ou 
entidade participante, bem como a análise acerca da adequação e compatibilidade com o 
regime jurídico a que está submetido o órgão gerenciador são de responsabilidade do órgão 
ou entidade que pretende participar do registro de preços. 
 

 

 

Art. 46. Aplicam-se ao órgão não participante, no que couber, as disposições previstas nesta 
Seção. 
 

CAPÍTULO V 
DA INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS 

Seção I 
Da Instrução dos Processos pelos Órgãos Participantes 

 
Art. 47. Para utilização dos itens constantes da ata de registro de preços, o órgão participação 
deverá instaurar processo administrativo que deverá ser instruído, com os seguintes 
documentos: 
 
I - Termo de referência, contendo o quantitativo a ser utilizado; 
II - Cópia da ARP publicada; 
III - Informação acerca da disponibilidade orçamentária suficiente para cobertura das 
despesas; 
IV – Manifestação conclusiva da assessoria jurídica ou unidade similar do órgão ou entidade 
que pretender proceder à contratação; 
V - Indicação do gestor e fiscal do contrato ou responsável pelo recebimento dos bens;  
VI - Autorização do ordenador de despesa; e 
VII - Minuta do contrato se for o caso, ou solicitação de compra com detalhamento e 
quantitativo. 
 
§ 1º O processo eletrônico de utilização tramitará paralelamente à tramitação do processo 
físico. 
§ 2º As informações sobre fornecedores, saldos e valores dos respectivos itens das atas de 
registro de preços serão as constantes de sistema de controle do município.  
 
 § 3º As quantidades previstas para os itens ou lotes com preços registrados poderão ser 
remanejadas ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes daqueles itens 
ou lotes, mediante acordo entre os interessados, observado como limite máximo a quantidade total 
registrada para cada item. 
 

Seção II 
Da Instrução dos Processos pelos Órgãos Não Participantes 

 
Art. 48. Para os órgãos não participantes (carona), além dos documentos a que se refere o art. 47, 
deverão constar da instrução dos processos administrativos relativos às adesões à ata de registro 
de preços, os seguintes documentos: 
 
I - Manifestação da autoridade competente quanto ao interesse em aderir à ata de registro de 
preços, a qual deve ser dirigida tanto ao órgão gerenciador quanto ao fornecedor adjudicante; 
II - Anuência do órgão gerenciador da ata; 
III - Assentimento do fornecedor contendo, no mínimo, as especificações, as condições e os 
prazos para o fornecimento dos bens ou serviços, em conformidade com o edital e a ata de registro 
de preços; 
IV - Comprovação devidamente justificada da vantajosidade da adesão;  
V - Cópia do edital que deu origem à ARP a qual se pretende aderir. 
 
§ 1º O pedido de anuência objetivando a adesão à ARP deverá: 
 
I - Ser solicitado por ofício, contendo, no mínimo, a descrição do item a ser adquirido, o 
quantitativo, o valor unitário e valor total; 
II - Estar acompanhado do respectivo aceite, assinado e datado, da empresa beneficiária da ata, 
na forma do inciso III do caput deste artigo. 
 
§ 2º A vantagem a que se refere o inciso IV deste artigo deverá ser demonstrada com a realização 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  

     São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br  

 

 

de estudo que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade da utilização da 
ata de registro de preços, a vantajosidade da adesão em relação aos preços praticados no 
mercado e a adequação do objeto registrado às reais necessidades do aderente. 
 

CAPÍTULO VI 
DO CONTROLE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
Art. 49. O controle dos preços registrados será realizado: 
I - Pelos órgãos do sistema de controle interno e externo, na forma da lei; 
II - Pelo cidadão e por pessoa jurídica legalmente representada, mediante petição fundamentada 
dirigida ao gerenciador do registro de preços e, quando for o caso, aos titulares dos respectivos 
órgãos participantes e caronas; e 
  
III - Por fornecedores de bens e prestadores de serviços que desejarem, por quaisquer 
razões, impugnar a ARP. 
 
§ 1º Serão sumariamente arquivadas as denúncias, petições e impugnações anônimas, não 
identificadas ou não fundamentadas adequadamente, resguardado o direito de sigilo da fonte.  
§ 2º O prazo para apreciação das petições e impugnações será de 5 (cinco) dias ú teis, 
contados da data do recebimento, devendo a decisão ser proferida em igual prazo.  
 
 
 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 50. Às contratações de serviços e a aquisição de bens de interesse dos consórcios 
públicos dos quais o Município faça parte serão aplicadas, além das disposições deste 
Decreto, o disposto no respectivo contrato de consórcio e legislação pertinente. 
 
Art. 51. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de certames realizados durante a 
vigência de Decreto anterior, poderão ser utilizadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 
participantes e pelos órgãos não participantes, até o término de suas respectivas vigências.  
 
Art. 52. A Secretaria de Administração editará os atos normativos necessários para execução 
do disposto neste Decreto. 
 
Art. 53. Ficam revogadas disposições em contrário. 
 
Art. 54. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, encaminhando-se cópias para 
todas as secretárias. 
 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2022. 
 
 
 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES  

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 06/2022

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 03/2022

Data de Assinatura do Contrato: 08/04/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: KUADRADUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA - EPP

CNPJ Nº: 03.775.336/0001-14

ENDEREÇO: Avenida Distrito Federal, nº. 1.340 – Jardim Progresso, Município de 
Paranavaí, Estado do Paraná, CEP: 87.701-310.

Objeto do Contrato: Aquisição de uniforme escolar (camiseta e shorts) destinado aos 
alunos da Escola Municipal Menino Jesus e ao Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe, unidades escolares da rede municipal de Uniflor, Estado do 
Paraná.

Valor Total do Contrato: R$ 26.946,00 (Vinte e seis mil, novecentos e quarenta e 
seis reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/04/2023.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 08 DE ABRIL DE 2022.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.16/2020,  objetivando a Registro de 
preços para contratação de empresas especializadas, para ministrar aulas de dança, 
música, desenho artístico, artesanatos, esportes e educador social no município de 
Santa Inês. decorrente de Pregão n°    1/2020, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a LARISSA MAGALHÃES COUTINHO  inscrita no 
CNPJ sob nº. 21.973.152/0001-40. aditivam o contrato com término 08/04/2023 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 08 de abril de 2022. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº.16/2020,  objetivando a Registro de 
preços para contratação de empresas especializadas, para ministrar aulas de dança, 
música, desenho artístico, artesanatos, esportes e educador social no município de 
Santa Inês. decorrente de Pregão n°    1/2020, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a LARISSA MAGALHÃES COUTINHO  inscrita no 
CNPJ sob nº. 21.973.152/0001-40. aditivam o contrato na importância de R$    
18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 08 de abril de 2022. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

d
e
z
o
i
t
o
 
m
il 
e
 
s
e
t
e
c
e
n
t
o
s
 
r
e
a
i
s 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.61/2021,  objetivando a Registro de 
preços para aquisição de pneus novos,câmaras e protetores de câmera,   para 
utilização em automoveis e máquinas para utilização na frota de veículos no município de 
Santa Inês Pr.. decorrente de Pregão n°   26/2021, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a BENICIO PNEUS EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 
39.535.062/0001-33. aditivam o contrato na importância de R$    40.541,86 (quarenta 
mil, quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos) nos termos  da  Lei de 
licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 08 de abril de 2022. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL q
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.24/2022,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A COMPRA DE DIESEL S10 PARA VEÍCULOS 
PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS PR.. 
decorrente de Pregão n°    9/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA INES e a AUTO POSTO DE SANTO INACIO LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 
11.975.132/0001-55. aditivam o contrato na importância de R$    17.644,95 (dezessete 
mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) nos termos  da  
Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 07 de abril de 2022. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL d
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.22/2021,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO-DE-OBRA PARA MANUTENÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PUBLICOS. 
decorrente de Pregão n°    8/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA INES e a SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
INCORPORAÇÃO EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 26.865.750/0001-10. aditivam o 
contrato com término 08/04/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 08 de abril de 2022. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.22/2021,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO-DE-OBRA PARA MANUTENÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PUBLICOS. 
decorrente de Pregão n°    8/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA INES e a SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
INCORPORAÇÃO EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 26.865.750/0001-10. aditivam o 
contrato na importância de R$   194.740,00 (cento e noventa e quatro mil, setecentos e 
quarenta reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 08 de abril de 2022. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL c
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 11/2022 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 26 de Abril de 2.022, às 14 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 11/2022, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ODONTOLOGICO CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Santa Inês, 08 de abril de 2.022. 
 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

SANTA INES 08 de abril de 2022.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SANTA INES 08 de abril de 2022.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SANTA INES 08 de abril de 2022.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SANTA INES 07

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

o Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA INES 08 de abril de 2022.

o Legal: Artigo 57, § 1 da Lei de Licitações n 8.666/93.

SANTA INES 08 de abril de 2022.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

ODONTOLOGICO CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE.

de 2.022.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Pregão Eletrônico   Nº 00006/2022(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

01.578.641/0001-90 - V AMBROZIO INFORMATICA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

2 Impressora Matricial Unidade 1 R$ 2.597,5900 R$ 2.270,0000 R$ 2.270,0000
Marca: EPSON
Fabricante: EPSON
Modelo / Versão: LX350
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IMPRESSORA MATRICIAL; CONECTIVIDADE BIDIRECIONAL PARALELO (IEEE-1284) USB DE ALTA VELOCIDADE (VER 2.0);
TIPO DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA (IMPRESSÃO SOMENTE PRETO E BRANCO); CARTUCHOS/TONERS COMPATÍVEIS CARTUCHO DE FITA S015631; VELOCIDADE
DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA RASCUNHO DE ALTA VELOCIDADE: 347 CPS (10 CPI), 357 CPS (12 CPI), 390 CPS (15 CPI) RASCUNHO: 260 CPS (10 CPI), 312 CPS
(12 CPI), 223 (15 CPI); REQUISITOS DO SISTEMA PC WINDOWS® 8, 7, WINDOWS VISTA®, WINDOWS XP, WINDOWS XP PROFESSIONAL X64 MAC MAC OS® X,
10.4.11, 10.5.8 - 10.6.X; DURABILIDADE DA CABEÇA DE IMPRESSÃO 400 MILHÕES DE IMPACTOS; DURABILIDADE DA FITA DE IMPRESSÃO 4 MILHÕES CARACTERES
(RASCUNHO 10 CPP, 14 PONTOS/CARACTERES); VOLTAGEM 110 VOLTS; CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 27W; COR CINZA; SEMELHANTE OU DE QUALIDADE
SUPERIOR

Total do Fornecedor: R$ 2.270,0000
 

38.047.263/0001-29 - CONNECTGOV LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1 Microcomputador Unidade 5 R$ 4.926,9400 R$ 3.389,9000 R$ 16.949,5000
Marca: EVUS
Fabricante: EVUS
Modelo / Versão: CUSTOMIZADO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Microcomputador Monitor: 21 A 29 POL, Componentes Adicionais: Com Teclado E Mouse , Núcleos Por Processador: Até 4
, Armazenamento Hdd: 1 TB., Garantia On Site: 36 MESES, Armazenamento Ssd: 110 A 300 GB, Sistema Operacional: Open Source , Memória Ram: Superior A 8 G

Total do Fornecedor: R$ 16.949,5000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 19.219,5000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

Nº 00006/2022 (SRP) 
 

Às 13:21 horas do dia 08 de abril de 2022, após analisado o resultado do Pregão nº 00006/2022, referente ao Processo nº 15, o pregoeiro, Sr(a)
JOAO DOS SANTOS COSTA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

 
Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Microcomputador
Descrição Complementar: Microcomputador Monitor: 21 A 29 POL, Componentes Adicionais: Com Teclado E Mouse , Núcleos Por Processador: Até
4 , Armazenamento Hdd: 1 TB., Garantia On Site: 36 MESES, Armazenamento Ssd: 110 A 300 GB, Sistema Operacional: Open Source , Memória
Ram: Superior A 8 G
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.926,9400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: CONNECTGOV LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.389,9000 e a quantidade de 5 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 08/04/2022
13:21:40

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CONNECTGOV LTDA, CNPJ/CPF: 38.047.263/0001-29, Melhor lance:
R$ 3.389,9000

Item: 2
Descrição: Impressora Matricial
Descrição Complementar: Impressora Matricial Capacidade Impressão: 4 UN, Tensão Alimentação: 110/220 V, Freqüência Entrada: 60 HZ,
Resolução Impressão: 360 X 360 DPI, Quantidade Agulhas: 24 UN, Quantidade Colunas: 136 UN, Velocidade Impressão: 300 CPS, Direção
Impressão: Bidirecional , Tipo Conexão: Paralelo
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.597,5900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: V AMBROZIO INFORMATICA , pelo melhor lance de R$ 2.277,0000 , com valor negociado a R$ 2.270,0000 e a quantidade
de 1 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 08/04/2022
13:21:40

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V AMBROZIO INFORMATICA, CNPJ/CPF: 01.578.641/0001-90, Melhor
lance: R$ 2.277,0000, Valor Negociado: R$ 2.270,0000

Fim do documento


